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TRIBUNAL DE JUSllCA
DEPARTAM.EN:rO ADMINISTRATIVO

~;., ZgMgg-gE-=4ti:\i~:~'],"'!5;IB:ffI~
JUSTIÇA> (Assunto: Contagem em dobro dD licença especial).
De acordo com o parecer retro, nada há para .er deferido.
Co.unique-se e arquive-se. CUritiba, 23 de março de 1995.
MARGARETH NASCIHENTO DA COSTA SCHOM, DIRETORA GERAL.rn=º1Jj gQNmemÕ5nÕ =6tflltmgo.~~fEPOOÔ
TRIBUNAL pE JUSTIÇA. (Assunto: Contagem em dobro da licença
especial). Indefiro nos te~os do parecer retro. Comuni-
que-se e arquive-se. curitiba, 24 de março de ~95. KARGARE-
TIl. NASCIMENTODA COSTA SCHON, DIRETORA GERAL DA SECRETARIA.
PROTOCOLQ lf- 6449/95-4 - AGEHOR MgNEGHEJ. TABgI,Ilo DE NgrAS
E OFICIAL DE PROTESTOS DA COMARCA DE IWiDEtRhNTgg (Assunto~
Incorporaçào ao acervo de serviço púDlico do dobro das li-
can9as especiais deixadas de usufruir). 1- defiro o pedido
de ~ncorporação ao acervo de serviço püblico do requerente,
para todos os efeitos legais, do tempo de 1 (um)'ano, rela-
tivo ao dobro das licenças especiais não usufru1das nos
qüinqüênios compreendidos entre 01.01.75 a, 31.12.79 e
1'.02.92 a 13.08.93, este ~ltimo antecipado pelas contagens
efetuadas pela Ordem de serviço n' 1433/94; II - indefiro o
pedido de incorporação ao acervo de serviço público relativo
ao qüinqüenio de 15.07.70 a 14.07.75, em decorrência da sus-
pensão aplicada nos autos n' 426/74; III - nada h4 para ser
deferido no que concerne ao pedido de contagem em dobro da
licença especial relativa 80 período de 15.07.65 a 14.07.70,
tendo em vista o constante da Ordem de Serviço n' 401/82.
comunique-se. curitiba, 27 de aarço de 1995. MARGARETH NAS-
ClHENTO DA COSTA SCHON, DIRETORA GERAL.
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ppgrocoxp N' :51628t94-6 - TEOQOLINA lWU}OSA AGgHTE DE 1,IM-
PEZA DA COMARCA DE phRAH"YJ,,1. (Assunto: ReadaptaçAo de
função). De acordo com o contido no parecer retro, indefiro
o ,pedido de readaptação. Comunique-se e arquive-se. curiti-
ba, 27 de março de 1995. ,CLÁUDIO NUNES DO NASCIMENTO, PRESI-
DENTE.PROTOCOLOH' 11458/95-7 - StpGIQ AlNEs r~s JQIZ DE DlREI-Tõi)iVYhRA "CEIMINAL DA çrnu"RÇA DE I,QNQRINA. (AssuntO: Fé-
rias e autorização para ausentar-se do país). Indefiro por-
que as férias p~eiteadas não foram cassadas, constando in-
clusive nestes autos que o ilustre ~equerente recebeu a re-
lIUlleraçãocorrespondente. comunique-se e arquive-se. 'curiti-
ba, 28 de março de 1995. CLÁUDIO NUNES DO NASCIMENTO, PRESI-
DENTE.

, 04 de abril de 1995 •



PROTOCOLO N9 02343/94 - SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JU-
OICIÂRIO DO ESTADO DO PARANÂ. { Assunto: Extensão dos efeitos
da Re~olução n9 03/93, com a consequente transformação em
Cargos Públicos dasadmissões feitas através do Decreto Judi-
ciário n9 210/931. ~ Sem embargo do parecer de" £18.136/139
mantenho a decisão proferida às fls. 77, por entender que as
contratações autorizadas em 16 d~ março de 1993 não fora~ a-
brangidas pela resolução n9 03/93 - TJ - OE, que cuidou da
transformação em cargos públicos dos empregos constantes dos
Quadros de ?essoal contratado do Poder Judiciário dos servi_
dores que detinham a.condição de empregado naquele mOmento,
conforme ficou estabelecido em número certo nos respectivos ~
nexos da supracitada resolução ..Curltlba,30 de março de 1995.
CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO, PRESIDENTE."

CO.CEDER

ORDEM DE SERViÇO N., - 069 n

Toaada de Preço n. 25/94, cuja aplicabilidade se discutirá e. procedimento'
próprio. Em 03.04.95.

'lig. 03JUSTIÇA

A DIRETORA GERAL DA. SECRE"l'ARIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARAN.(, no uso das
atribuições delegadas através do Decreto Ju-
diciário n- 173/89 • tendo e. vista o con-
tido no protocolado sob n- 10540/95-4 re-solve '

( S_E_CR_ET_A_R_IA J

DADIABIO

RELAçAo 12/95

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CUBInllA, Zf.I'EDIA, 10/04/1995
DESPACHOS 00 PRESIDENTE

Curit1ha,04 de abril de 1995.

Em 04.04.95.

nmrro DA COSTA sc:Hmf
Diretora Geral

Curitiba, 04 de abril de 1995.

curitiba, 05 de abril de 1995.

ORDEM DE SERVIÇO N.' . O6!1r
A DlRE'1'ORAGERAL DA SECRETARIA 00 TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições delegadas através do Decreto Ju-
diciArio n- 173/89 e tendo ea vista o con-
tido no protocolado sob n- 12734/95-9, re-
1I01ve.

a TAH~RIA.MATTIOLI, Téénico Especializado, nIvel 02, do Quadro
Trans1tÓr10 de P~ssoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, trinta
(30) dias de férias alusivas ao ano de 1995, a partir de 15 de fe-
vereiro ~o_ano em curso, de acordo coa o artigo 7-, inciso XVII daConstitu1çao Federal. '

DENISE MALACHIMI FERREIRA, Oficial Judiciário pJ-IV, nível 06, do
Quadro de Pessoal da secretaria do TribUhal de Justiça, para
exercer, e. sUbstituiçAo, a partir de 20 de .arço.do ano em curso,
as funções de Chefe da 5eçAo de Expedientes, da D1visão de Pessoal
do Departa.ento Adainistrativo, durante o afasta.ento do titular,
FREDY LIMA STrRGLIM. atribuindo-s8-lhe a gratificação corresponden-
te.

J
•

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO N' 056 /95.-

Prot.37.842/91 - JUIZ DE DIREITO DO FÓRUM DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA

(

Prot.13.562/95 - TELEMARIN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE APARELHOS ELÉTRI
COS LTDA; I - Autorizo a emissão da nota de empenho e o

respectivo pagamento da quantia de R$ 70,00 (setenta reais). referente a
troca de uma placa no equipamento - Telex instalado neste Tribunal de Ju~
tiça, em favor da empresa TELEMARIN _ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE AP~
LHOS ELÉTRICOS E TELEFÔNICOS LTDA .• observadas os dispositivos .legais;
11 - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para 08 devidos fins.
Em 04.04.95

I - Tendo em vista o que consta do presente protocolado
notadamente do Parecer de fls.27/28, da Assessoria do Departamento do P~
trimÕnio, autorizo a prorrogação automática do contrato de locação do
terminal telefônico n' 22-3641, instalado no prédio do Fórum da comarca'
de União da Vitória. de acordo com o documento de fls.26, através da co~
cessionária TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A - TELEPAR. pelo prazo de 12 •
(doze) meses, a cont~ de I' (primeiro) de março de 1995, pelo valor me~
sal de R$ 38.46 (trinta e oito reais e quarenta e seia centavos), inde.-
pendentemente de medida licitacional, de acordo com o art.24, inciso 11.
combinado com o art.120. da Lei n' 8666/93, quantia esta que permanecerá
inalterada até junho/95, conforme o artigo 27. & 4'. da Medida Provi só _
ria nl 785/94;
11 - Ao Departamento Econômico e Financeiro. para os devidos fins.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAçÃO H- 057 /95.-

Prot.04.944/95 - DAKA REPRESENTACÕES COMERCIAIS LTDA. - Tendo em vista o que
consta do presente expediente. notada.ente do parecer de

fls.64/67, da Assesaoria do Departamento do Patri.ãniO. autorizo o pagamento
da quantia constante da nota de e.penho n- 4.067/94. ea ravor da elllllPreBaDA-
U REPRESENTAÇÕES CQlllERCIAIS LTDA •• co- retenção 4e 101 (dez por cento) do •
_seu total. percenta,ge. esta rererente à ..uta estipulada no Capitulo V do E-"
ditaI Convocatório. que regulou o procedi.ento licitaclonal na -odalidade de

ORDEM DE SERVIÇO N.'. . 0692

A DIItZTOrRA GERAL DA SECRB'1'ARIA DO TRI8UJL\L
De JUSTIÇA DO BS'rADO DO PARAIII., no uao das
.tribuiç6es delegada. atrav'. do Decr.to Ju-
diei'rio n- 171/89. tando •• vi.ta o con-
tido no protocolado aob n- 12134/95-9, ra-
aolv.



CUritiba, 05 de abril de 1995_

CELSO SILVEIRA XAVIER PILHO, Agente T6cnlco Adainl.tratlvo, n1v.l
01, do Quadro Transit6rio de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, para exercer, •• uubstituiçAo, a partir de 20 de aarço do
ano •• curso, as funç6es d. Chefe do Serviço de Autuaç60 e
Infor-aç60, da seç60 de Bxpediente., da DivisA0 de Pessoal, do De-
partaaento Adainistrativo, durante o afasta.ento da titular, DENISE
KALACHINI FERREIRA, atribuindo-se-lhe a gratificaç60 corresponden-
te.
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PORTARIA N° 17

Curitiba~ 04~de Abri1.de 1995.

.--_._---_ _-----~---_._-------~----
" OE8., ~;~--~ONTOURA

VICE-PRESIDENTE

o Excelentlssimo Senhor Desembargador
SYDNEY DITIRICH ZAPPA, Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.20, Inciso'
111,do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, resolve

natureza da Infração, a data -em que foram iniciado., a data da prioAo e o local
onde está preso, bem eX)(TlO a fase em que se encontram;

. d) dos Processos em andamenlo ( já consta da
letra. a • ) de Réu afiançado, mencionando o número dos Aulos, o nome do Réu,
a natureza da Infraçao, o valor da Fiança e o local onde eslá depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Jusliça, nomina~ e mencionando o número da Registro, o nome do Réu, a
data da respectiva carga e a fase processual;

I) dos Autos em poder dos Douto. Advogados,
mencionando o número de Registro, o nome do-Réu e a data da respectiva carga;

g) dos Autos em poder do Doutor Juiz, para
Despacho, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga.

h) dos Aulos em poder do Doutor Juiz para
Sentença, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da.
respectiva carga;

i) dos Autos que se encontram fora do Cartório,
para outros fins, mencionando quem os retém, o número de Registro, O nome do
Réu, a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade. .

J) dos Processos de ExecUção de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o norne do condenado, a
espécie e quantidade da pena imposta, a data do Inicio e o estabelecimento de
cumprimento de pena;

. I) dos Processos de ExeaJçao de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, o valor
da multa, a data do transito _ julgado da Sentença, os prazos de pagamento
integral ou em parcelas;

m) das Cartas Preeàt6rias recebidas e ainda nao
n..vnlvidos. mencionando o número da Autuaçao; a dala do recebimento, o Juizo

a distribuicao efetuada por processaMento
período'de 28 de.Marco de 1995 a 03 de

, .

Ratifico
efetronico referente ao
Abri 1 de 1995R

l_...__ C_O_R_R_E_G_E_DO_R_IA_D_A_JU_ST1_CA_< J

•

DETERMINAR

. a realizaçlto de CorreiçAo Geral Ordinária na
Comarca de Mamborê - Vara Unica, marcando o inicio dos trabalhos para o dia 15
de maio de 1995, no Fórum local.

1. Nessa dala, os Senhores Escrivães, titulares
ou designados, dos Ofícios de Justiça, deverao comparecer ao início dos
trabalhos, levando, cada um, o seguinte: .

1) Titulo de Nomeaçao; 2) C6pia do Boletim
Mensal de Movimento Forense atualizado; 3) Relatórios Especiais para fins de
Correição; 4) Comprovantes do Recolhimento do CONPREVI e das Taxas das
Associações; 5) ti Quadro Eslatístico deve ser preenchido, referenle ao perlodo
compreendido entre o dia 27 de egosto de 1991 et.; o dia 05 de maio de 1995 e
as relações abaixo de todos os feitos:' .

1.1.Esqivania Clvel

. a) dos Autos em poder do Doutor Promotor de '
Justiça, mencionando o nome do Promotor e a data da respectiva carga; .

b) dos Autos em poder dos Doutores Advogados,
mencionando o nome do Advogado e a data da respectiva carga;

c) dos Autos em poder do Doutor Juiz de Direilo,
mencionando a data e a finalidade da .respectiva carga, bem como número dos .
Processos Conclusos para Sentença e para Despacho;

. d) dos Autos que se encontram aguardando
conclusão ao Dr. Juiz de Direito, para Sentenças e Despachos, com os
respectivos totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do último ato
praticado; nas relações tupra deverão constar somente o número dos Autos e a
natureza da Ação;

e) das Audiências designadas a partir da última
realizada, mencionando o número dos Autos, natureza e atos a serem praticados
( numero de Depoimentos pessoais e Testemunhas arroladas );

. . f) das Cartas Precatórias recebidas e ainda não
devolvidas ao respectivo Juízo Deprecante, mencionando o seu número de
autuação, data do recebimento; finalidade de deprecação e o estado em que se
~tram; .

g) dos livros em uso no Cartório observando
desde logo o cumprimento do disposto no item nO 2.1.12 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, ou seja, lavratura dos termos de abertura e
~ncerramento pelo responsável pela ESGrivania ou Ofício, e rubrica das folhas dos
livros de sua serventia, bem como providenciarão ainda o vislp de Juiz abaixo do ~
termo de abertura.

Deprecante, a finalidade e o estado em que se encontram;
n) dos Inquéritos Policiais em andamento,

mencionando o número dos Autos, a data e natureza do último ato praticado;
o) dos Livros em uso no Cartório, observando as

mesmas recomendações do item. 9 • supra, referente à Escrivania Cível;

1.3 - Escrivania da Infância e Juventude:
as mesmas relações referidas no item 1.1. _

1.4 - Escrivania de Família e Anexos:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

•
1.5 • Oficio do Contador e Anexos:

_ a) dos Autos em poder da Serventia para
elaboraçao de Conta ou Cálculo, esboço de Partilha ou Sobrepartilha e Avaliaçllo
( Mandado ou Autos) mencionando a dala da respectiva carga;

b) dos livros em uso no Cartório, observando as
mesmas recomendações ou item. 9 • supra, referente à Escrivania Civel;

c) Cartórios Distribuidores deverão apresentar
Quadro Estatístico de todos os atos lavrados referentes a Distribuição de
Registros Imobiliários, a partir da última Correição.

2 - Os Senhores OFICIAIS DE JUSTICA deverao
apresentar Relação dos Mandados em seu poder, mencionando a Vara de
origem, a data do seu rece~imento e sua finalidade.

3 - Os Titulares de Oficio de Justiça do Foro
Extrajudicial deverão organizar a relação de livros de seu Oficio, comparecendo
ao Edifício do Fórum às 08h:30min , portando consigo título de nomeação.

4 - Os Escrivães Distritais comparecerão ao
Edifício do Fórum às 08h;30 min levando, além do titulo de nomeação, os Livros
do Cart6rio em andamento, e 20 (vinte) procedimentos arquivados Habilitaçao de
Casamento. bem como pelo menos um livro de cada espécie, dentre os
encerrados após a última Correiçllo Geral.

5 • Os Titulares do Ofícios do Foro Extrajudicial e
os Escrivães Distritais deverão observar quanto aos livros as recomendações do
it~m • 9 • supra, referente à Escrivania Cível.

6 - Os Oficiais do Registro Civil e os Escrivães
Distritais deverlo apresentar os comprovantes de comunicaçlo de Óbitos 80
I.N.S.S., Unidade Sanitári~, Ministério do Exército, Tribunal Regional Eleitoral e
Boletim Trimestral do I.B.G.E. Outrossim, apresentarao comunicaçao de Óbitos
de Estrangeiros à Policia Federal. , !

1.2. Escrivania Criminal

a) de todos os Processos em andamento -
mes~o .que anteriores a 1991 • e aindá não s~ntenciados <'" exclui dos os
pr~nuflQados ), por ano ~e registro, mencionando o número de Autos, o nome do
Reu, a natureza da Infração. a data em que foram ini~ados e a f,se em que se
encontram; ~

b) dos Processos Pronunciados, ainda não
julgados, paralisados ( eguardando inlimação pessoal ou prisao ),. por ano de
RegIstro, mencionando o número de Autos. o nome do Réu, a natureza da
Infração, a data em que foram iniciados e a data da pronúncia;

c) dos Processos em andamento (já constam da
letra • a • ) de Réu preso provisoriamente ( Flagninta, Preventiva, Prisao
Temporária ou Pronúncia), mencionando mo número dos Autos, nome do Réu, a

7 - Os Oficiais dos Registros da lmóvei.,
Tabeliães, Oficiais dos Registros de Títulos e Documentos e Escrivães Distritais
deverao exibir o comprovante de remessa de Declaraçao de Operaçlio Imobiliária.

8 - O Oficial do Cartório de Protesto deverá
apresentar o Extrato Bancário da conta. Poder Judiciário ~dos últimos 06 ( seis)
meses.

9 - O Doutor Juiz de Direito do F6rum deverá
providenciar o comparecimento, às 09:00h no Fórum local, de todos os Juizes de
Paz e seus suplentes, munidos dos respeclivos Tltulos de Nomeaçlio, para serem
verificados. '

10 - Remeta-se 06pia ao Doutor Juiz de Direito

"
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da Comarca, com a recomendaçAo de serem publicados Avisos que os
jurisdicionados fiquem cientes da aludida ColTe~ Geral,. bem como deverá
orientar e fiscalizar a e1aboraçAo dos Mapas e Ralatórios 8XIgldos.

Autue-se,

Publique-se.

Cumpra-se.

Curitiba, 03 de abril de 1995.

~
SYDNEY DITTRlCH ZAPPA
Corregedor Geral da Justiça

PORTARIA NO 18

o Excelentlssimo Senhor Desembargador
SYDNEY DITTRICH ZAPPA, Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Paraná no uso de suas atribuições que lhe são confendas pelo art.20, InCIso"
111,do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, resolve

Registro: Í'nencionando o número de Autos, O nome do Réu, a natureza da
Infração, a data "'" que foram iniciados e a data da pronúncia;

, c) dos Processos em andamento ( já constam da
letra • a • ) de Réu preso provisoriamente ( Flagrante, Praventiva, PrisAo
Temporária ou Pronúncia ), mencionando mo número dos Autos, nome do Réu, a
natureza da Infraçao, a data em que foram iniciados, a data da prisão e o local
onde está preso, bem como a fase em que se encontram;

'dl dos Processos em andamento ( já consta da
letra. a • ) de Réu afiançado, mencionando o número dos Autos, o nome do Réu,
a natureza da Infração, o valOl' da' Fiança' e o local onde está depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, nominando-o e menéion,ando o número de Registro, o norne do Réu, a
data da respectiva carga e a fase processual;

f) dos Autos em podar dos Doutos Advogados,
mencionando o número da Registro, o nome do Réu e a data da respectiva carga;

g) dos Autos em podar do Doutor Juiz, para
Despacho, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga.

h) dos Autos em poder do Doutor Juiz para
Sentença, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga;

i) dos Autos que se encontram fora do Cartório,
para outros fins, mencionando quem os retém, o número de Registro, o nome do
Réu, a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade.

j) dos Processos de Execuçao de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, a
espécie e quantidade da pena imposta, a data do início e o estabelecimento de
cumprimento de pena;

I) dos Processos de Execução de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, o valor
da multa, a data do trânsito em julgado da Sentença, os prazos de pagamento
integral ou em parcelas;

m) das Cartas Precatórias recebidas e ainda nãQ
devolvidos, mencionando o número da Autuação, a data do recebimento, o Juízo

1.5 - Oficio do Contador e Anexos:

2 - Os Senhores OFICIAIS DE JUSTICA deverão
apresentar Relação dos Mandados em seu poder, mencionando a Vara de
origem, a data do seu recebimento e sua finalidade.

. 7 - Os Oficiais dos Registros de Imóveis,
Tabeliães, .Ofteiais dos Registros de Titulas e Documentos e Escrivães Distritais
deverão exibir o comprovante de remessa de Declaração de Operação Imobiliária.

6 - O Oficial do Cartório de Protesto deverá
apresentar o Extrato Bancário da conta • Poder Judiciário. dos úttimos 06 ( seis)
meses.

3 - Os Titulares de Ofício de Justiça do Foro
Extrajudicial deverão organizar a relação de Livros de seu OfIcio, comparecendo
ao Ediflcio do Fórum às 08h:30min , portando consigo título de nomeação.

4 ~ Os Escrivães Distritais comparecerão ao
Edifício do Fórum às 08h;30 min levando, além do titulo 'de nomeação, os Livros
do Cartório em andamento, e 20 (vinte) procedimentos arquivados Habilitação de
Casamento. bem como pelo menos um Livro de. cada espécie, dentre os
encerrados após a última Correição Geral.

"9 • O DoutOl' Juiz de (l'.:••'l"'

Deprecante, a finalidade e o estado em que se encontram; •
n) dos Inquéritos Policiais em andamento,

mencionando o número dos Autos, a data e natureza do último ato praticado;
. o) dos Livros em uso no Cartório, observando as

mesmas recomendações do item. 9 • supra, referente à Escrivania Cível;

1.3 - Escrivania da InfãllCia e Juventude:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

1.4 - Escrivania de Familia e Anexos'
as mesmas relações referidas no item 1.1.

a} dos Autos em poder da Serventia para
elaboração de Conta ou Cálculo, esboço de Partilha ou Sobrepartilha e Avaliação
( Mandado ou Autos) mencionando a data da respectiva carga;

b) dos Livros em uso no Cartório, observando as
mesmas recomendações ou. item. g. supra, referente à Escrivania Cível;

c) Cartórios Distribuidores deverão apresentar
Quadro Estatístico de todos os atos lavrados referentes a Distribuição de
Registros Imobiliários, a partir da última Correição.

" 5 - Os Titulares do Oficios do Foro Eldrajudícial e
os Escrivães Distritais deverão observar quanto aos Livros as recomendações do
rtem • 9 • supra, referente à Escrivania Cível.

6 - Os Oficiais do Registro Civil e os Escrivães
Distritais deverAo apresentar 08 comprovantes de comunicaçAo de Óbitos ao
I.N.S,S" Unidade Sanitária, Ministério do Exército, Tribunal Regional Eleitoral e
BoIatim Trimestral do I,B.G,E, Outrossim, apresentarão comunicação de Óbitos
de EslnWlgeiros à Polícia Federal. .,.

•

DETERMINAR

a realização de Correição Geral Ordinári~ na
Comarca de Ubiratã - Vara Única, marcando o início dos trabalhos para O dia 16
de maio de 1995, no Fórum local.

1. Nessa data, os Senhores Escrivães, titulares
ou designados, dos Ofícios de J.ustiça, deverão comparecer ao ~nício dos
trabalhos, levando, cada um, o segUinte:

1) Título de Nomeação; 2) Cópia do Boletim
Mensal de Movimento Forense atualizado; 3) Relatórios Especiais para fins de
Correição; 4) Comprovantes do Recolhimento do CONPREVI e das Taxas ,das
Associações; 5) o Quadro Estatistico deve ser preen~ido, refer~nte ao penado
compreendido entre o dia 28 de maio de 1991 até o dia 05 da maio de 1995 e as
reiações abaixo de todos os feitos:

1.1.Escrivania Clvel

a) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça mencionando o nome do Promotor e a data da respectiva carga;

, . b) dos Autos em poder dos Doutores Advogados,
mencionando o nome do Advogado e a data da respectiva carga; . '..

. c) dos Autos em poder do Doutor JUIZ ?e D"elto,
mencionando a data e a finalidade da respectiva carga, bem como numero dos
Processos Conclusos para Sentença e para Daspacho; d

d) dos Autos que se encontram aguardan o
conclusào _ao Dr. Juiz de Direito, para Sentenças e Despachos,. ~m os
respectivos totais, mencionando a finalidade respectiva e ~ data do ultimo ato
praticado; nas relações supra deverão constar somente o numero dos Autos e a
natureza da Ação; 'rt. d 'It'

e) das Audiências deSignadas a pa Ir a u 1mB
realizada mencionando o número dos Autos, natureza e at08 a serem praticados
( número 'de Depoimentos pessoais e Testemunhas arroladas); . . .

f) das Cartas Precatórias recebidas e ainda não
devolvidas ao respectivo Juizo Deprecante, mencionando o seu número de
autuação, data do recebimento, finalidade de deprecaçao e o estado em q~e se
encontram;

. ,.., g) dos livros em uso no Cartório, observando
desde logo o cumprimento do disposto no item n" 2.1.12 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, ou seja, lavratura dos termos de abertura e
encerramento pelo responsável pela Escriva~ia ou '?ticio, e !Ubrica d~s folh~s dos
livros de sua serventi~, bem como providenclarêo ainda o Visto de JUI~ abaIXOdo
termo de abertura.

1.2. Esaivania Criminal

a) de todos' os Processos em andamento ~
mesmo que anteriores a 1991 ~ e ainda não sentenciados ( exduldos os
pronunciados l, por ano de registro, mencionando o número de Autos, o norne do
Réu, a natureza da Infração, a data em que foram iniciados e a fa~ 13mque se

encontram; do 'nda _,_
. bl dos Processos Pronuncia s, ai ,~
iulaados, paralisados ( aguardando intimaçllo pessoal ou prisAo l, por ~o de
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m) da. Cartas Precatórias recebidas e ainda não
devolvidos, mencionando o número da Autuação, a data do recebimento, o Juizo

pronunciSdos ), por ano de registro, mencionando o número de Autos, o nome ao
Réu, a natureza da InfraçAo. 8 data em que foram ~idado8 e 8 ',se em que se
encontra~;

b) dos Processos Pronunciado., einda nao
jutgados, paralisados ( aguardando intimação passoal ou prisão ), por ano de
Registro, mencionando o número de Autos, o nome do Réu, e natureza da
Infração, a data em que forem iniciados e a data de pronúncia;

c) do. Processos em andamento ( já constam da
latra • e • ) de Réu preso provisoriamente ( Flagrante, Preventiva, Prisão'
Temporária ou Pronúncia ), mencionando mo número dos Autos, nome do Réu, a
natureza de Infreção, a data em que foram iniciados, e data da prisão e o local
onde está preso, bem como a fase em que se encontram;

d) dos Processos em andamento ( já consta da
letra' a • ) de Réu afiançado, mencionando o número dos Autos, o nome do Réu,
a natureza da Infração, o valor da Fiança e o local onde está depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, nominando-<> e mencionando o número de Registro, o. nome do Réu, a
data da respectiva carga e a fase processual; .

f) dos Autos em poder dos Doutos Advogados,
mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data de respectiva carga;

. g) dos Autos em poder do Doutor Juiz, para
Despacho, mencionando o número de Registro, o nome do ,Réu e a data da
respectiva carga.

h) dos Autos em poder do Doutor Juiz para
Sentença, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
resped.iva carga; .

i) dos Autos que se encontram. fora do Cartôrio,
para outros fins, mencionando quem 05 retém, o número de Registro, o nome" do
Réu, a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade. . ."

j) dos Processo. de Execução de Pena Pnvat'va
de Liberdede em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, a
espécie e quantidade de pena imposta, e data do inicio e o estabeiecimento de
cumprimento de pena;

. I) dos Processos de Execução de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, o valor
da multa, a data do trãnsito em julgado da Sentença, os prazos de pagamento

. integral ou em parcelas;

SYDNEY DmRICH ZAPPA
Corregedor Geral da Justiça

PORTARIA N' 19

_ O Excelentissimo Senhor Desembargador
SYDNEY DITTRICH ZAPPA, Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes que lhe são conferidas pelo art.20, Inciso
111,do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, resolve .

Curitiba, 03 de abril de 1995.

Publique-se.

Cumpra-se.

providenciar o comparecimento, às C9:00h no Fórum local, de todos os Juizes de
paz e seus suplentes, murüdos do9 respectivos Tltulos de Nome~o. para serem
verificados. '

10 - Remeta-se cópia ao Doutor Juiz de Direito
da Comarca, com a recomendação de ser:em publicados Avisos que os'

I jurisdicionados fiquem cientes da aludida Correição Geral, bem como deverá
orientar e fiscalizar a elaPoração dos Mapas e Relatórios exigidos.

Autue-se.

DETERMINAR

1.2. Esaiyaoia Criminal

a) de todos os Processos em andamento -
-..-iores a 1991 - e einda não sentenciedoa ( exduldos os

g) dos livros em uso no Cartório, ob_
dasde logo o cumprimento do disposto.no Item n' 2.1.12 do Código de Norma de .
CO" egedcxia Geral de Justiça, ou seja, lavratura dos lermos de ebertura e
encerremento pala responsável pala Escrivania ou OIlcio, e rubrica das folha. dos
livros de sua serventie, bem como providenciarão ainda o visto de Juiz abaixo do
lermo de -"ra.

Deprecante, a finalidade e o estado em que se encontram;
n) dos Inquéritos Policiais em andamento,

mencionando o número dos Autos, a data e natureza do último ato praticado;
o) dos Livros em uso no Cartório, observando as

mesmas recomendaçOes do item' g • supra, referente à Escrivania Civel;

1.3 - Escrivania da Infância e Juventude:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

1.4 - Esgivania de Família e Anexos:
as mesmas relações referidas no i.tem1.1..
1.5 - Oficio do Contador e Anexos:

a) dos Autos em poder da Serventia para
elaboração de Conta ou Cálculo, esboço de Partilha ou Sobrepartilha e Avaliação
( Mandado ou Autos) mencionando a deta da respectiva carga;

b) dos Livros em uso no Cartório, observando as
mesmas recomendações ou item. g. supra, referente à Esaivania Clvel;

c) Cartórios Distribuidores deverãq apresentar
Quadro Estatistico de todos os atos lavrados referentes a Distribuição de
Registros Imobi1iàri.os,a partir da última Correição.

2 - Os Senhores OFICIAIS DE JUSTICA deverao
apresentar Relação dos Mandados em seu poder, mencionando a .Vara de
origem, a data do seu recebimento e sua finalidade.

3 - Os TItulares de Oficio de Justiça do Foro
Extrajudicial deverão organizar a relação de Livros de seu Ofício, comparecendo
ao Edillcio do Fórum às 08h:3Omin , portendo consigo titulo de nomeação.

4 - Os EscrivAes Disbitais comparecerão ao
Edíflcio do Fórum às 08h;30 min levando, além do titulo de nomeaçêo, os Livros
do Cartório em andamento, e 20 (vinte) procedimento. erquivado. Habilitação de
Cesamento. bem como pala menos um Livro de ceda espécie, dentre o.
encerrados após a última Correição Geral.

5 - O. Titularas do OIlcios do Foro Extrajudicial e
os Escrivêes Distritais deverao observar quanto. &OS LivTos as recometldaçOes do
Hem' g • supra, referente à Escrivania Clvel.

6 - O. Oficiais do Registro Civil e os Escrivêes
Distritais deverêo apresentar os comprovantes de comunicação de Óbitos ao
I.N.S.S., Unidade Sanitária, Ministério do Exército, Tribunal Regional Eleitoral e
_ Trime.tral do I.B.G.E. Outrossim, apresentarão oomunicaçáo de Óbitos
de EIlnIngeiros à Policia Federal.

7 - Os OfICiais dos Registros de Imóveis,
Tabali_. Oficiais dos Registros de Tltulos e DoaJmenlos e Escrivães Distritais
deverAo _ o comprovante de remessa de DeclaraçAo de OpereçAo Imobiliária.

e) das Audiêncles de.ignadas e partir da última
reallzada, mencionando o número do. Autos, natureza e at08 8 aerem praticados
( número de Depoimentos pessoais e Testemunhas arroladas );

f) das Cartas Precatórias recebid8a e ainda não
devolvidas ao respectivo Juizo Deprecante, mencionando o -. número de
autuação, data do recebimento, finalidade de deprecaçêo e o estado em que se
encontram; .. .

a realizayã~ de Correição Geral Ordinária na
Comarca de Campina da Lagoa - Vara Unica, marcando o inicio dos trabalhos
para o dia 17 de maio de 1995, no Fórum local.

'1. Nessa data, os Senhores Escrivães, titulares
ou designados, dos Oficios de Justiça, deverão comparecer ao inicio dos
trabalhos, levando, cada um, o seguinte:

1) Titulo de Nomeação; 2) Cópia do Bolatim
Mensal de Movimento Forense atualizado; 3) Relatórios Especiais para fins de
Correição; 4) Comprovante. dQ Recolhimento do CONPREVI e das Taxas das
AssociaçOes; 5) o Quadro Estatístico deve ser preenchido, referente ao período
co'11preendido entre o dia 28 de maio de 1991 até o dia 05 de maio de 1995 e as
relações ábaixo de todos o. feito.:

1.1.Escrivania Clvel

a) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, mencionando o nome do Promotor e a data da respectiva carga;

b) dos Autos em poder dos Doutoras Advogado.,
mencionando o nome do Advogado e a data da respectiva carga;

c) dos Autos em poder do Doutor Juiz de Direito,
mencionando a dat'a e a finalidade da respectiva carga, bem como número dos
. Processos Conciusos para Sentença e para Despacho;

d) do. Auto. que se encontram aguardando
conclusão ao Dr. Juiz de Direito, para Sentenças e Despachos, com os
respectivos totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do último ato
praticado; nas felações supra deverão constar somente o número dos Autos e a
natureza de Ação;
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e . o Oficial do Cartório de Proteslo deverá
apresentar o Extrato Bancário da oonta • Poder Judiciário' dos últimos 06 ( seis )
meses.

9 : O Doutor Juiz de Direito do Fórum deverá
providenciar o comparecimento, às 09:00h ~ FcX:um local, de todos os Juizes de
paz e seus suplentes, munidos dos reSped:lvos Tltulos de Nomeaça,a. para serem
verificados.

10 - Remeta.se cópia ao Doutor Juiz de Direito
da Comarca com a recomendação de serem publicados Avisos que os
jurisdici~s fiquem cientes da aludida Correiçã~ Ger~I •. bem como deverá
orientar e fiscalizar a elaboraçtio dos Mapas e Relatórios eXIgidos.

Autue-se.

Publique-S9.

Cumpra-se.

• Curitiba, 03 de abril de 1995.

~
SYDNEY DITTRICH zApPA
Cocregedor Geral da Justiça

PORTARIA N' 20

o ExcelenUssimo Senhor Desembargador
SYDNEY DITTRICH ZAPPA. Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe sao Conferidas pelo art.20, Inciso
lU, do'Regimento Interno do Tribunal de Justiça, resolve

DETERMINAR

a realização de_Correição Geral Ordinária na
Comarca de Corbéna - Vara Única, marcando o inicio dos trabalhos para o dia 18
de maio de 1995, no Fórum local.

1. Nessa data, os Senhores Escrivães, titulares
ou designados, dos Oficios de Justiça, deverão comparecer ao inicio dos
trabalhos, levando, cada um, o seguinte:

!)'Titulo de Nomeação; 2) Cópia do Boletim
Mensal de Movimento Forense atualizado; 3) Relatórios Especiais para fins de
Correição; 4) Comprovantes do Recolhimento do CONPREVI e das Taxas das
Associações; 5) o Quadro EstaUstico deve ser preenchido. referente ao periodo
compreendido enlre.o dia 27 de maio de 1991 alé o dia 08 de maio da 1995 e as
relações abaixo de todos os feitos:

1.1.Escr1vanis Cível

. a) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, mencionando o nome do Promotor e a dala da respectiva carga;

b) dos Autos em poder dos Doutores Advogados,
mencionando o nome do Advogado e a data da respectiva carga;

c) dos Autos em poder do Doutor Juiz de Direito,
mencionando a dala e a finalidade da respectiva carga, bem como número dos
Processos Conclusos para Sentença e pare Despacho; .

d) dos Autos que se encontram aguardando
condusão ao Dr. Juiz de Direito, para Sentenças e Despad"los, com os
respectivos totais, mencionando a~finalidade respectivos e 8 data do últimb, ato
praticado; nas reloçOes supra deverAo constar somente'o número dos Aulos. e 8
natureza da Ação;

e) das Audiências designadas a partir da úitima
realizada, mencionando o número dos Autos, natureza e alas a serem praticados
( número de Depoimentos pessoais e Testemunhas arroladas );

I) da•. Cartas Precatórias recebidas e ainda não
devolvidas ao respectivo Juizo Deprecante, mencionando o seu número de
autuação, data do recebimento, finalidade de deprecação e o estado em que Se
-~; .

g) dos livros em uso no Cartório, Õbserv8ndo
desde logo o cumprimento do disposto no item n' 2.1.12 do Código de Nonnes da
Cocregedoria Geral de Justiça, ou seja. lavratura dos termós de abertura e
etlCet••~"'" ltOpelo responsável pela Esaivania ou Oficio, e rubrica das folhas dos
livros de sua -. bem como providenciailo ainda o visto de Juiz abaixo do
lermo de ~a.

Pág. 93
1.:2.Esqiyanja Criminal

\ a) de todos os Processos em andamento _
mesmo que anteriores a 1991 • e ainda 000 sentenciados ( excluldos os
pronunciados ), por ano de registro, mencionando o número de Autos, o nome do
Réu, a natureza da Infração, a data em que foram iniciados e a fase em que se
encontram; ,

b) dos Processos Pronunciados, ainda não
julgados, paralisados ( aguardando intimação pessoal ou prisao ), por ano de
Registro, mencionando o número de Autos, o nome do Réu, a natureza da
Infração, a data em que foram iniciados e a data da pronúncia;

c) dos Processos em andamento ( já constam da
letra • a • ) de Réu preso provisoriamente ( Flagrante, Preventiva, Prisao
Temporária ou Pronúnda ), mencionando mo número dos Autos, nome do Réu, a
natureza da Infração, a date em que foram iniciados, a data da prisão e o local
onde está preso, bem como a fase em que se encontram;

d) dos Processos em andamento ( já consta da
letra' a • ) de Réu afiançado, mencionando o número dos Autos, o nome do Réu.
a natureza da Infração, o valor da Fiança e o local onde está depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, nominando-o e mencionando O número de Registro, o nome do Réu, a
data da respectiva carga e a fase processual;

f) dos Autos em poder dos Doutos Advogados,
mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da respectiva carga;

g) dos Autos em poder do Doutor Juiz, para
Despacho, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga.

h) dos Autos em poder do Doutor Juiz para
Sentença, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga;

i) dos Autos que sa encontram fora do Cartório,
para outros fins, mencionando quem os retém, o númerO de Registro, o nome do
Réu, a data da resped:iva carga ou remessa e a finalidade.

j) dos Processos de Execução da Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado. mencionando o nome do condenado, a
espécie a quantidade da pena imposta, a data do inicio e o estabelecimento de
cumprimento de pena;

I) dos Processos de Execução de Pena Privativa
de liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, o valor
da multa. a dala do transito em julgado da Sentença, os prazos da pagamento
integral ou em parcelas;

m) das Cartas Precatórias recebidas e ainda não
devolvidos, mencionando o número da Autuação. a data do recebimento, o Juizo

Deprecante, a finalidade e o estado em que se encontram;
n) dos Inquéritos Policiais em. andamento,

mencionando o número dos Autos, a data e natureza do último ato praticado;
o) dos livros em uso no Cartório, observando as

mesmas recomendações do item • g • supra, referente é Escrivania Clvel;

1.3. Esqivania da Infáncia e Juventude:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

1.4. Esajvanja de Famflia e Anexos:
as mesmas relaçOes referidas no item 1.1.

1.5. Oficio do Contador e Anexos:

a) dos Autos em poder da Serventia para
elaboração de Conta ou Cálculo, esboço de Partilha ou Sobrepartilha e Avaliação
( Mandado ou Autos) mencionando 8 data da respectiva carga;

b) dos Livros em uso no Cartório, observando as
mesmas recomendações ou item' g • supra, referenta á Escrivania Clvel;

c) Cartórios Distribuidores deverão apresentar
Quadro ESlatistico de todos os atos lavrados referentes e Distribuição de
Registros Imobiliários, a partir da última Correição.

. 2 • Os Senhores OFICIAIS DE JUSTICA deverão
apresentar Relação dos Mandados em seu poder, mencionando a Vara de
origem, a data do seu recebimento e sua finalidade.

3. Os Trtulares da Oficio de Justiça do Foro
Extrajudicial deverão organizar a relação de Livros de seu Oficio, comparecendo
ao Edificio do Fórum às 08h:3Omin , portando consigo titulo de nomeação.

4 • Os Esaivães Distritais comparecerao ao
Edrtlcio do Fórum ás 08h;30 min levando, além do titulo de nomeação, os Livros
do Cartório em andamento, e 20 (vinte) procedimentos arquivados Habilitação de
Casamento. bem como pelo menos um Livro de cada espécie, dentre os
encerrados após a última Cocreição Geral.

5 • Os Trtulares do Oficios do Foro Extrajudicial e
os Escrivães Distritais deverAo oo-var quanto aos Livros 88 recomendações do
item' g' supra, referente à Escrivania ClveL

6 • Os Oficiais do Registro Civil e os Escrivães
Distritais deverAo apresentar 08 compto.....-rte. de comunicaçlo de Óbitos ao
LN.S.S., Unidade Sanitária, Ministério do Exàrcilo, Tribunal Regional Eleitoral e
Boletim Trimestral do I.B.G.E. Outrossim, 8pf8Sentarlio CIOITUlicIlçAode Obitos
de EslI.lQ8iOl ã Policia FedenII.
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Autue-se.

PORTARIA N' 21

1.2. Escrivania Criminal

a) de todos os Processos em andamento _
mesmo que anteriores a 1991 - e ainda nAo sentendados ( excluídos os
pronuncfados ), por ano de registro, mencionando o número de Autos, o nome do
Réu, a natureza da Infração, a data em que foram iniciados e 8 (ase em que se
encontram; •

b) dos Processos Pronunciados, ainda não
julgados, paralisados ( aguardando intimação pessoal ou prisão ), por ano' de
Registro, mencionando o número de Autos, o nome do Réu, a natureza da
Infração, a data em que foram iniciados e a data da pronúncia;

c) dos Processos em andamento ( já constam da
letra • a • ) de Réu preso proviSOriamente ( Flagrante, Preventiva, Prisão
Temporária ou Pronúncia), mendonando mo número dos Autos, nome do Réu, a
natureza da Infração, a data em que foram iniciados, a data da prisao e o local
onde está preso, bem como a fase em que se encontram;

d) dos Processos em andamento ( já consta da
letra. a • ) de Réu afiançado, mencionando o número dos Autos, o nome do Réu,
a natureza da Infração, o valor da Fiança e o local onde está depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, nominando-o e mencionando o número de Registro, o nome do Réu, a
data da respectiva carga e a fase processual;

f) dos Autos em poder dos Doutos Advogados,
mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da respectiva carga;

g) dos Autos em poder do Doutor Juiz, para
Despacho, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga.

h) dos Autos em poder do Doutor Juiz para
Sentença, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respediva carga;

i) dos Autos que se encontram fora do Cartório,
para outros fins, mencionando quem os retém, o número de Regislro, o nome do
Réu, a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade.

j) dos Processos de Execução de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, a
espécie e quantidade da pena imposta, a data do inicio e o estabelecimento de .
cumprimento de pena;

I) dos Processos de ExecuçAo de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, o valor
da multa, a data do trânsito em julgado da Sentença, os prazos de pagamento
integral ou em parcelas;

m) das Cartas Precatórias recebidas e ainda não
devolvidos, mencionando o número da AutuaçAo, a dala do recebimento, o Juizo

Deprecante, a finalidade e o estado em que se encontram;. . .
n) dos Inquéritos Pohaals em andamento,

mencionando o número dos Autos. a data e natureza do último ~to praticado;
o) dos Livros em uso no Cartóno, observando as

mesmas recomendações do item' g • supra, referente á Esaivania Clvel;

1.3 • Esaivania da Infância e Juventude:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

1.4 - Escrívania de Famllia e Anexos:
as mesmas relações referidas no it~m 1.1.

1.5 - Qf!cio do Contador e Anexos:

a) dos Autos em poder da Serventia para
elaboraçAo de Conta ou Cálculo, esboço de Partilha ou Sobrepartilha e AvaliaçAo
( Mandado ou Autos) mencionando a data da respectIva carga;

b) dos Livros em uso no Cartório, observando as
mesmas recomendações ou item. g • supra, referente à Esaivania Clvel;

c) Cartórios Distribuidores deverAo apresentar
Quadro Estatlstico de todos os atos lavrados referentes a Distribuição de
Registros Imobiliários, a partir da última Correiç/lo.

, 2'. Os Senhores OFICIAIS DE JUSTICA deverAo
apresentar RelaçAo dos Mandados em seu poder, mencionando a Vare de
origem, a data do seu recebimento e sua finalidade.

3 - Os Titulares de Oficio de Justiça do Foro
Extrajudicial deverão organizar a relaçAo de livros de seu Oficio, comparecendo
ao Edificio do Fórum às O8I1:3Omin, portando consigo titulo de nomeaçAo.

4 - Os Escrivaes Distrilais comparecerAo ao
Ed~icio do Fórum às 0811;30min levando, além do titulo de.nomeaçllo,. os livros
do Cartório em andamento, e 20 (vInte) procedimento. arqulVl.ctoe HabUilaçAo de
Casamento. bem como pelo menos um livro de cada eapécie, dentre os
encerrados após a última CorreiçAo GereI.

5 - Os TItulares do Oficios do Foro Exlrajudicial e
os Esaivae$ Distritais deverAo obselvar quanto aos livros as recomendaçOe8 do
item' 9 • 8Uprll, referente à Esaivania Clva! .

6 - Os Oficiais do Registro Civit e os Escrivtes
Distritais deverão ~tar os comprovant... de COITl101Icaç1ode Óbitos ao

Corregedoria Geral de Justiça, ou seja, lavratura dos termos de abertura e
encerramento pelo responsável pela Escrivania ou Oficio, e rubrica das folhas dos
livros de sua serventia, bem como providenciarão ainda o visto de Juiz abaixo do
lermo de abertura.

SYDNEY DITTRtCH ZAPP"
Corregedor Geral da JusJl~

1. Nessa data, os Senhores Escrivães, titulares
ou designados, dos Oficios de Justiça, deverão comparecer ao início dos
trabalhos, levando, cada um, o seguinte:

1) Titulo de Nomeação; 2) Cópia do Boletim
Mensal de Movimento Forense atualizado; 3) Relatórios Especiais para fins de
Correição; 4) Comprovantes do Recolhimento do CONPREVI e das Taxas das
Associações; 5) o Quadro Estatistico deve ser preenchido, referente ao período
compreendido entre o dia 16 de setembro de 1992 até o dia 19 de maio de 1995 e
as relações abaixo de todos os feitos: .

.1.1.Escrivania Cível

a realização de Correição Geral Ordinária na
Comarca de Carlópolis - Vara Única, marcando o inicio dos trabalhos para o dia
29 de maio de 1995, no Fórum local.

DETERMINAR

o Excelentíssimo Senhor Desembargador
SYDNEY DITTRICH ZAPPA, Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.20, Inciso
111,do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, resolve

Curitiba, 03 de abril de 1995.

9 - O Doutor Juiz de Direito do Fórum deverá
providenciar o comparecimento, às 09:00h no Fórum local, de todos os Juizes de
paz e seus suplentes, munidos dos respectivos Títulos de Nomeação, para serem
verifICados. •

10 • Remeta-se cópia ao Doutor Juiz de Direito
da Comarca, com a recomendação de serem publicados Avisos que os
jurisdicionados fiquem cientes da aludida Correição Geral, bem como deverá
orientar e fiscalizar a elaboração dos Mapas e Relatórios exigidos ...•

7 - Os Oficiais dos Registros de Imóveis,
Tabelilies, OfIciais dos Registros de Tltulos e Documentos e Esalvaes Distritais
deverão exibir o comprovante de remessa de Declaração de Operação Imobiliária.

8 • O Oficial do Cartório de Protesto deverá
apresentar o Extrato Bancário da conta' Poder Judiciário' dos últimos 06 ( seis)
meses.

Cumpra-se.

Publique-se.

a) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, mencionando o nome do Promotor e a data da respectiva carga;

b) dos Autos em poder dos Doutores Advogados,
mencionando o nome do Advogado e a data da respectiva carga;

c) dos Autos em poder do Doutor Juiz de Direito,
mencionando a data e a finalidade da respectiva carga; bem como número -dos
Processos Conclusos para Sentença e para Despacho; ,

d) dos Autos que. se encontram aguardando
conclusão ao Dr. Juiz de Direito, para Sentenças e Despachos, com os
respectivos totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do último ato
praticado; nas relações supra deverAo constar somente o número dos Autos e a
natureza da AçAo;

g) dos livros em uso no Cer1ório, observando
-logo o cu,".lletdo do disposlo no item n" 2.1.12 do Código de Normas da

e) das Audiências designadas a partir da última
realizada, mencionando O número dos Autos, natureza 8 ato •• '.rem pr"icado.
( nUmero de Depoimentos pessoais e Testemunhas arroladas );

f) das Cartas Precatórias recebidas e ainda nAo
devolvidas ao respectivo Juízo Deprecante, mencionando o seu número de
autuação, dala do recebimento, finalidade de depn;caçAo e o estado em que se
.encontram;



1.2. Escnvania Criminal

g) do. livros em uso no Cartório, observando
desde logo o cumprimento do di8pO&lo no item n" 2. 1.12 do Código de Normas da
Corregedoria Geral' de Justiça, ou. seja, lavratura dos tennos de abertura e
encerramento pelo responsável pela Esaivania ou OfIcio, e rubrica das folhas dos
livros de sua serventia, bem como providenciarAo ainda o visto de Juiz abaixo do
tenro de abertura.

h) dos Autos em poder do Doutor' Juiz para
Sentença, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga;

i) dos Autos que se encontram fora do Cartório,
para outros fin., mencionando quem o. retàm, ~o número de Registro, o nome do
Réu, a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade.

j) dos Processos de Execuçllo de Pena Privativa
de Liber_ em Regime Fechado, mencionando o nome do condenedo, a.
espécie e quantidade da pena imposta, a data do inicio e o estabelecimento de
cumprimento de pena;

I) dos Processos de Execuçllo de Pena Privativa
de liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, o valor
da multa, a data do trànsito em julgado da Sentença, os prazos de pagamento
integral ou em parcelas;

m) das Cartas Precatórias recebidas e ainda nao
devolvidos, mencionando o número da Autuaçllo, a data do recebimento, o Juizo

a) de todos os Processos em andamento ~
mesmo que anteriores a 1991 • e ainda não sentenciados ( excluldos os.
pronunciados ), por ano de registro, mencionando o número de Autos, o nome do
Réu, a natureza da Infração, a data em que foram iniciados e a fase em que se
encontram; •

b) dos Processos Pronunciados, ainda não
julgados, paralisados ( eguardando inlimaçao pessoal ou prisAo I, por ano de
Registro, mencionando o número de Autos, o nome do Réu, a natureza da
Infração, a data em que foram iniciados e a data da pronúncia;

c) dos Processos em andamento (jà constam da
letra • a • ) de Réu preso proviSOriamente ( Flagrante, Preventiva, PrisAo
Temporària ou Pronúncia), mencionando mo número dos Autos, nome do Réu, a
natureza da Infração, a data em que foram iniciados, a data da prisão e o local
orJde está preso, bem como a fase em que se encontram;

d) dos Processos em andamento ( jà consta da
letra. a • ) de Réu afiançado, mencionando o número dos Autos, o nome do Réu,
a natureza da Infraçllo, o valor da Fiança e o local onde está depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, nominafldo.o e mencionando o número de Registro, o nome do Réu, a
data da resped:jva carga e a fase processual;

f) do. Autos em poder dos Doutos Advogados,
mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da respectiva cerga;

g) dos Autos em poder do Doutor Juiz, para
Despacho, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga.

'q. 95DA JUSTiÇA

Cumpra-se.

Curitiba, 03 de abril de 1995.

cumnBA. 2'.FEIBA. 10/04/1995 DJARI O.
I.N.S.S., Uni_ Sanitária, Ministério do Exército, Tribunal Regional Eleitoral e
Boletim Trimestral do I.B.G.E. Outrossim, apresentarlo COIIU1icação de Óbitos
de Estrangeiros à Policia Federal. • .

7 • Os Oficiais dos Registros de Imóveis,
Tabellln, Oficiais dos Registros de Tltulos e Documentos e Esaivlies Di~t:i~is
deverao exibir o comprovante de remessa de Declaração de Operação lmoblllána.

. B • O Oficial do Cartório de Protesto deverà
apresentar o Extrato Bancário da conta • Poder Judiciàrio • dos últimos 06 ( seis I
meses.

9 • O Doutor Juiz de Direito do Fórum deverà
providenciar o comparecimento, às 09:00h no Fórum local, da todos os Juizes de
paz e seus suplentes, munidos dos respectivos Titulos de Nomeação, para serem
verificados.

-~-
SYDNEY OÍTTRICH ZAPPA
Corregedor Geral da JustiÇO'

PORTARIA N° 22 .

O Excelenllssimo Senhor Desembargador
SYDNEY DITTRICH ZAPPA, Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe sAo conferidas pelo art.20, Inciso
111,do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, resolve

Publique-se.

10 - Remeta~se cópia ao Doutor Juiz de Direito
da Comarca, com a recomendação de serem publicados Avisos que o~
jurisdicionados fiquem cientes da aludida Correiçã~Ger~I,.bem como devera
orientar e fiscalizar a elaboração dos Mapas e Relatórios. eXigidos.

AutUe-SB.

DETERMINAR

a realizaçao de Correiçao Geral Ordinária na
Comarca de Siqueira Campos':' Vara Única, marcando o inicio dos trabalhos para
o dia 30 de maio de 1995, no Fórum local.

1. Nessa data, os Senhores Escrivaes, titulares
ou designados, dos Oficios de Justiça, deverao comparecer ao inicio dos
trabalhos, levando, cada um, o seguinte:

1) Titulo de Nomeaçllo; 2) Cópia do Boletim
Mensal de Movimento Forense atualizado; 3) Relatórios Especiais para fins de
Correiçllo; 4) Comprovantes do Recolhimento do CONPREVI e das Taxas das
AssodaçOes; 5) o Quadro Estatistico deve ser preenchido, referente ao perlodo
compreendido entre Odia 14 de outubro de 1992 atà o dia 19 da maio de 1995 e
as relações abaixo de todos os feitos:

1.1.Escrjvania Clval

a) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, mencionando o nome do Promotor e a data da respectiva carga;

b) dos Autos em poder dos Doutores Advogados,
mencionando o nome do Advogado e a data da respectiva carga;

c) dos Autos em poder do Doutor Juiz de Direito,
mencionando a data e a finalidade da respectiva carga, bem como número dos
Processos Conclusos para Sentença e para Despacho;

d) dos Autos que se encontram aguardando
conclusão ao Dr. Juiz de Direito, para Sentenças e Despachos, com os
respectivos lotais, mencionando a finalidade respectiva e a data do último ato
praticado; nas relações supra deverão constar somente o número dos Autos e a
natureza da Açllo;

e) das Audiências designadas a partir da última
. realizada, mencionando o número dos Auto., natureza 8 at08 a lerem praticados
( número de Depoimentos pessoais e Testemunhas arroladas );

f) das Car1as Precatórias recebidas e ainda MO
devolvidas ao respectivo Juizo Deprecante, mencionando o seu. número de
autuaçllo, data do recebimento, finali_ de deprecaçllo e o estedo em que se
encontram;
:H"'.~

Deprecante, a finalidade e o estado em que se ençontram;
n) dos Inquéritos Policiais em andamento,

mencionando o número dos Autos, a data e natureza do último ato praticado;
o) dos Livros em uso no Cartõrio, observando as

mesmas recomendações do item. 9 • supra, referente à Esaivania elvel:

•
1.3 - Escrivania da Infância e Juyentude:
as mesmas relações referidas no item 1,1.

1.4 - Esqivania de Família e Anexos:
as mesmas relações referidas no item 1 .1.

•
1.5 ~Oficio do Contador e Anexos:

a) dos Autos em poder da Serventia para
eiaboraçllo de Conta ou Càlculo, esboço de Partilha ou Sobrepartilha e Avaliação
( Mandado ou Autos) mencionando a data da respectiva carga;

b) dos Livros em uso no Cartório, observando as
mesmas recpmer\daçóes ou item. g • supra, referente à Esaivania Cível;

c) Cartórios Distribuidores deverão apresentar
Quadro Estatístico de todos os atos lavrados referentes a Distribuição de
Registros lmobiliàrios, a partir da última Correiçllo.•

2 • Os Senhores OFICIAIS DE JUSTICA deverao
apresentar Relação dos Mandados em seu poder, mencionando a Vara de
origem, a data do seu recebimento e sua finalidade.

3. Os Titulares de Oficio de Jusliça do Foro
Extrajudicial deverão organizar a relaçlio de livros de seu Ofício, comparecendo
ao Edificio do Fórum às 08h:3Omin , portando consigo titulo da nomeaçllo.

4 • Os EsaivAes Distritais comparecerão ao
Edfficio do Fórum às OBh;3Omin levando, além do titulo de nomeaçllo, os Livros
do Cartório em andamento, e 20 (vinte) procedimentos arquivados Habilitação de
Casamento. bem como pelo menos um Livro de cada espécie, dentre os
encerrados após a última Correiçllo Geral.

5 • Os Titulares do OfIcios do Foro Extrajudicial e
os Escrivaes Distrilais deverao observar quanto aos Livros as recomendações do
item. g • supra, referente à Escrivania Clvel.
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6 - Os Ofidals do Regisln> Civil •• os EsaivAes
Distritais de_ apreeentar os eamprovant... de comunlcaçAo de Óbitos ao
I.N.S.S., Unidade Sanitária, Ministério do Exército, Tribunal Regional Eleitoral e
Boletim TrirTM>straldo I.B.G.E. Outrossim, apresootarllo comunicaçAO de Óbitos
de Estrallgeiros à Policia FederaL

7 - Os Ofidais dos Registros de Imóveis,
TabeliAes, Ofidais dos Regislros de Titulas e Documentos e EsaivAes Distritais
deverão e.ibir o comprovante de remessa de Declaraçao de Operaçao Imobiliéria.

B - O Ofidal do Cartório de Protesto deveré
apresentar o Extrato Bancário da conta • Poder Judiciério • dos últimos 06 ( seis )
meses.

9 - O Doutor Juiz de Direito do Fórum deverá
providenclar o compareclmento~ és 09:00h no Fórum local, de todos os Juizes de
paz. e seus suplentes, munidos dos respedivos Tltulos de Nomeação. para serem
verificados. •

10 - Remeta-se cópia ao Doutor Juiz de Dlreilo
de Comarca, com a recomendação de serem publicados Avisos que os
jurisdidonados fiquem dentes da aludida Correiçao Geral, bem como deverá
orientar e fiscalizar a elaboração dos Mapas e Relatórios exigidos.

Autue-se.

Publique-se.

Cumpra.se.

Curitiba, 03 de abril de 1995.

~
. SYDNEY DtTTRlCH ZAPPA
Corregedor Geral da Ju..'Üça

PORTARIA N' 23

o Excelentíssimo Senhor Desembargador
SYDNEY DiTTRICH ZAPPA, Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no uso.de suas atribuições que .Ihe são conferidas pelo art.20, Inciso
111,do Regimento Inlemo do Tribunal de Justiça, tesolve .

DETERMINAR

•
. .' a realização de Correiçêo Geral Ordinária na

Comarca de 5eoges - Vara Unica, marcando o inicio dos trabalhos para o dia 31
de maio de 1995, no Fórum locaL

1. Nessa data, os Senhores Esaivães titulares
ou de;;ignados. 905 Ofícios de Justiça, deverAo comparecer ao i~lcio dos
trabalhos, levando, cada um, o seguinte:

1) Titulo de Nomeaçao; 2) Cópia do Boletim
Men;;al de Movimento Forense atualizado; 3) Relalórios Espedais para fins de
Correição; 4) Comprovantes do Recolhimento do CONPREVI e das Ta.as das
Associações; 5) o Quadro Estalistico deve ser preenchido, referenle ao período
compreendidQ enlre o dia 15 de outubro de 1992 até o dia 19 de maio de 1995 e
as relações abaixo de todos os feitos:

1.1.Esaivania Clvel

. a) dos Autos em poder do Doutor Promotdr de
Jushça, mencionando o nome do Promotor e a data da respectiva carga; ~

. b) dos Autos em poder dos Doutores Advogados,
menoonando o r:aome do Advogado e a data da respediva carga;

. c) dos' Autos em poder do Doutor Juiz de Direito,
menaonando a data e ~ finalidade da respediv8 carga, bem como número dos
Processos Conclusos para Sentença e P."ra Despacho;
. d) dos AutQS que se encontram aguardando
conclusão ao Dr. Juiz de Direito, para Sentenças e Despachos, com os
respectivos totais, mencionando a finalidade respectiva e a data' do último ato
praticado; nas relações supra deverão constar somente o número dos ~Autos e a
natureza da Açao;

_ e) das Audiências .designadas & partir da última
rea!,zada, menci~ndo o nú~ doa Autos, netureZ8 e .t~ a serem praticados
( numero de Depoimentos peSsoaISe Testemunhas arroladas ); .

f) das Cartas Precatórias _idas e ainda não
devolvkias ao respectivo Juízo Deprecante, mencionando o seu número de '-

-*'ação, dala do recebimenlo, finalidade de deprecaçAo e o esl8do em que se
~~~~ .. -

g) dos livros em uso no Cartório, Qbservando
desde logo o cumprimento do disposto no l1emn" 2.1.12 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, ou seja, lavratura dos termos de abertura e

• ~ncerramento pelo responsável pela Esaivania ou OfIcio, e rubrica das folhas dos
livros de sua serventia, bem como providenciarão ainda o visto de Juiz abaixo do
termo de abertura.

1.2. Esaivania Criminal

a) de. todos os Processos em andamento •
mesmo que anteriores a 1991 - e ainda nAo sentenciados ( excluídos os
pronunciedos ), por ano de regisln>, mencionando o número de Autos, o nome do
Réu, a natureza da Intraçao, a data em que foram iniciados e a fase em que se
~am: ' .
. b) dos Procassos Pronunciados, ainda não
JUlgados, paralisados ( aguardando intimação pessoal ou prisão) por ano de
Registro, mencionando o número de Autos, o nome do Réu, a' natureza da
In!raçao, a data em que foram inidados e a data da pronúncia;

c) dos Processos em andamento ( já constam da
letra • a • ) de Réu preso provisoriamente ( Flegrante, Praventiva, Prisão
Temporária ou Pronúncla ), menclonando mo número dos Autos, nome do Réu, a
natureza da Infração, a data em que foram inidados, a data da prisão e o local
onde está preso, bem como a fase em que se encontram;

d) dos Processos em andamento ( )é consta da
letra' a • ) de Réu aftançado, mencionando o número dos Autos, o nome do Réu,
a natureza da Infraçao, o valor da Fiança e o local onde está depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, norninand<Hl e mencionando o número de Registro, Q nome do Réu, a
data da respectIva carga e a fase processual;

f) dos Autos em poder dos Doutos Advogados
mendonando o número de Registro, o nome do Réu e a deta da respecliva carga;'

g) dos Autos em poder do Doutor Juiz, para
Despacho, mencionando o número de Regisln>, o nome do Réu e a data da
respectiva carga.

h) dos Autos em poder do Doutor Juiz para
Sentença, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga;

. i) dos Autos que se encontram fora do Cartório,
p~ra outros fins, menCIonando quem os retém, o número de Registro, o nome do
Rau, a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade.

j) dos Processos de Execuçao de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, menclonando o nome do condenado a
espécie e quanlidade da pena imposta, a data do inído e o estabelecimenlo' de
cumprimento de pena; -

I) dos Processos de Execuçao de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado o valor
da multa, a data do trãnsito em julgado da SentenÇa, os prazos de pagamento
Integral ou em parcelas; .

m) das Cartas Precatórias recebidas e ainda náo
devolvidos, menclonandQ o número da ~tuaçao, a data do recebimento, o Juizo

Deprecante, a finalidade e o estado em que se encontram; .
. n) dos Inquéritos Polidals em andamento,

mencionando o número dos Autos, a data e natureza do último ato praticado; .
o) dos Livros em uso no Cartório, observando a•

mesmas recomendações do ilam • g • supre, referente é Esaivania Clvel;

1.3 - Esqivania da Inlãnda e Juventude:
as mesmas relações referidas no item 1.1.

1.4 ~Escrivania de Famllia e Anexos:
as mesmas relações referidas no it~m 1.1..

~ 1.5 - Ofído do Contador e Ane.os:

a) dos Autos em poder da Serventia para
elaboraçao de Conta ou Cálculo, esboço de Partilha ou Sobrepartilha e Avaliação
( Mandado ou Autos) mencionando a data da respecliva carga;

b) dos Livros em uso no Cartório, observando as
mesmas recomendações ou l1em• g • supra, referente á Esaivania Civel;

c) Cartórios Distribuidores deverão apresentar
Quadro Estatlstico de todos os atos lavrados raferentes a Distribuição de
Registros Imobiliários, a partir da última Correição.

2 - Os Senhores OFICIAIS DE JUSTICA deverAo
apresentar Relação dos Mandados em seu poder, menclonando a Vara de
origem, a data do seu recebimento e sua finalidade.

3 - Os Titulares de Ofido de Justiça do Foro
Eldrajudidal deverão organizar a relação de Livros de seu OfidQ, Comparecendo

. ao Ed/lldo do Fórum és 0Bh:3Omin , portando consigo titulo de nomeaçao.

4 - Os EsaivAes Distritais COOlparecerão ao
Ed/licio do Fórum ás 0Bh;30 min levando, além do titulQ de nomeação, os Livros
do Cartório em andamento, e 20 (vinte) procedimentos arquivados Habilitaçao de
Casamento. bem como pelo menos um Livro de cada espécie, dentre os
encerrados após a última Correição Geral. I

5 - Os Trtuleres do Oficios do Foro Extrajudidal e
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os Esaivles Distritais deYeiAOCibMiVBr quenlo 80S Li~ aa rec:omendaçOes do
nem • g • supra, referente à Esaivenie Cfvel.

6 - Os Oficiais do Registro Civil e os EscrivAes
Distritais devalllo apresentar os comprovenlea de comunlceçAo de Óbito. 80
I.N.S.S., Unidade Sanitária, Mk,istério do Exército, Tribunal Regional Elaitoral .,:
Bolalim Trimestral do I.B.G.E. Outrossim, aprasantarAo comunicaçAo de Óbitos
de Estrangeiros à Policia Federal.

7 - Os Oficiais doe Registros de Imóveis,
TabeliAas, Oficiais doe Registros da Tltulos a Documantos e EsaivAes Distritais
deverAo exibir o comprovante de remessa de DeclaraçAo de OparaçAo Imobiliária.

8 - O Oficial do Cartório de Prolesto deverá
apresentar o Extraio Bancário da conla • Poder Judiciário' dos últimos 06 ( seis)
meses.

9 - O Doutor Juiz de Direito do Fórum deverá
providenciar o comparecimento, às 09:00h no Fórum local, de todos os Juizes de
Paz e seus suplentes, munidos doe respectivos Tltulos de NomeaçAo, para serem
verificados. ,

10 - Remets-se cópia ao Doutor Juiz de Direito
da Comarca, com a recomendaçAo de serem' publicado. Avisos que os
jurisdicionados fiquem cienles da aludida CorraiçAo Geral, bem como deverá
orientar e fiscalizar a elaboraçAo dos Mapas e Relatórios exigidos.

Autu&-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Curitiba, 03 de abril de 1995.

SYDNEY DlTTRlCH ZAPPA
Corregador Geral da Justiça

PORTARIA N' 24

o Excelentissimo Senhor Desembargador
SYDNEY DlTTRICH ZAPPA, Corregedor Geral da Justiça do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art.20, Inciso
111,do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, resolve

•
DETERMINAR

a realização de CorreiçAo Geral Ordinária na
Comarca de"Arapoti - Vara Única, marcando o início dos trabalhos para o dia 01
de junho de 1995, no Fórum local. . .

1. Nessa dala, os Senhores EscrivAes, titulares
ou designados, dos Otrdas de Justiça, deverão comparecer ao inicio dos
trabalhos, levando, cada um, o seguinte:

1) Titulo de Nomeaçao; 2) Cópia do Boletim
Mensal de Movimento Forense atualizado; 3) Relatórios Especiais para fins de
Correição; 4) Comprovantes do Recolhimento do CONPREVI e das Taxas das
Associações; 5) o Quadro E.tatl.tico deve ser preenchido, referente ao pertodo
compreerrdido entre o dia 28 de outubro de 1992 atà o dia 22 de maio de 1995 e
as relações abaixo de todoo os leitos:

1.1.Escrjvania Cfval

a) dos Auto. em poder do Doutor Promotor de
Justiça, mencionando o nome do Promotor e a data da respectiva carga;

b) dos Autos em poder dos Doutores Advogados,
mencionando o nome do Advogado e a data da respectiva carga;

c) dos Autos em poder do Doutor Juiz de Direito,
mencionando a data e a finalidade da respectiva carga, bem como número dos
Processos Concluso. pera Sentença e para Despacho;

d) dos Autos que se encontram aguardando
conciusAo ao Dr. Juiz de Dire~o, para Sentença. e De.pachos. com o.
respectivos totais, mencionando a finalidade respectiva e a data do úllimo ato
praticada; nas relaçOes supra deverAo constar somente o número dos Autos e a
natureza da Açao;

8) das Audiências de'ignada. a partir da última
r•• lizadll. mencionando o número dos Autos, natureza e atos a serem praticados

( número de Depoimentos pessoal. e Tealemunha. arrolade. );
f) das Cartas Precalórias recabidas e ainda não

devolvidas ao respectivo Juizo Deprecante, mencionando. o seu número de
.lIt"açao, data do recabimento, finalidade de deprecaçAo e o estado em que se
8I1COli .b 8i 11;

""" oIWI<iWtIU

g) dos livros em uso no Cartório, observando
desde logo o cumprimento do disposto no item no2.1.12 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, ou seja, lavratura dos termos de abertura e
encerramento pelo responsável pela ESQÍvania ou Oficio, e rubrica das folhas dos
livros de sua serventia, bem como providenciarão ainda o visto de Juiz abaixo do.
termo de abertura.

1.2. Esaiyania Criminal

a) de lodos os Processo. em arrdamento _
mesmo que anteriores a 1991 '- e ainda não sentenciadas ( exduídos os
pronunciados ). por ano de registro, mencionando o número de Autos, o nome do
Réu, a natureza da Infração, a data em que foram iniciados e a fase em que se
encontram; f

b) das Processos Pronunciados, ainda não
julgados, paralisados ( aguardando intimaçao pessoal ou prisao ), por ano de
Registro, mencionando o número de Autos, o nome do Réu, a natureza da
Infração, a data em que foram iniciados e a.data da pronúncia;

c) dos Processos em andamento (já constam da
letra • a • ) de Réu preso provisoriamente ( Flagranle, Preventiva, PrisAo
Temporária ou Pronúncia), mencionando mo número dos Auto., nome do Réu, a
natureza da InfraçAo, a data em que foram iniciados, a data da prisAo e o local
onde está preso, bem como a fase em que se encontram;

d) dos Processos em arrdamento ( já consta da
letra. a • ) de Réu aflSnÇ8do, mencionando o número dos Autos, o nome do Réu,
a natureza da infraçAo, o valor da Fiança e o local onde está depositada;

e) dos Autos em poder do Doutor Promotor de
Justiça, nominandCH) e mencionando o número de Registro, o nome do Réu, a
data da respectiva carga e a fase processual;

f) dos Auto. em poder dos Douto. Advogados,
mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da respectiva carga;

g) dos Autos em poder do Doutor Juiz, para
Despacho, mencionando o número de RegiStro, O nome do Réu e a data da
respectiva carga.

h) dos Autos em poder do Doutor Juiz para
Sentença, mencionando o número de Registro, o nome do Réu e a data da
respectiva carga;

i) doe Autos que se encontram fora do Cartório,
para outros fins, mencionando quem os retém, o número de Registro, o nome do
Réu. a data da respectiva carga ou remessa e a finalidade.

j) dos Processos de Execuçao de Pena Privaliva
de Libardade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, a
espécie e quantidade da pena imposta, a data do início e o estabelecimento de
cunprimento de pena;

I) dos Processos de 8cecução de Pena Privativa
de Liberdade em Regime Fechado, mencionando o nome do condenado, o valor
da multa, a data do trãnsito em julgado da Sentença, os prazo. de pagamenlo
integral OUem parcelas;

m) das Cartas PrecatÓfias recebidas e ainda não
devolvidos, mencionarrdo o número da AutuaçAo, a data do recabimento, o Juizo

Deprecante, 8 finalidade e o estado em que se encontram;
n) dos Inquéritos Policiais em andamento,

mencionando o número dos Autos. a data e natureza do último ato praticado;
o) dos Livros em uso no Cartório, observando as

mesmas recomerrdaç6e. do item' g' supra, referente à Escrivania Cível;

1.3 - Esaiyania da InfAncia e Juventude:
as mesmas relaç6es referida. no item 1.1.

1.4 - Esqivania de Família e Anexos:
as mesmas relac;6es referidas no item 1.1.

•
1.5 - Oficio do Contador e Anexos:

a) do. Autos em poder da Serventia para
elaboraçAo de Conla ou Cálculo, esboço.de Partilha ou Sobrepartilha e Avaliação
( Mandado ou Autos) mencionando a data da respectiva carga;

b) do. Livro. em Uso no Cartório, observando as
mesmas recomendações ou item. 9 • supra, referente à Esaivania eivel;

c) Cartórios Distribuidores deverão apresentar
Quadro Estatlslico de todos os atos lavrados referente. a Distribuiçao de
Registros Imobiliários, a partir da última CorreiçAo.

. 2. O. Sanhore. OFICIAIS DE JUSTICA deverAo
apresentar RelaçAo doe Mandados em seu poder, mencionando a Vara de
origem, a data do seu recebimento e sua finalidade.

3 - O. Titulares de Oficio de Justiça do Foro
Extrajudicial deverAo organizar a relaçAo de livro. de seu Oficio, comparecando
ao Edificio do Fórum às 08h:3Omin , portando consigo titulo de nomeação.

4 • Os EscrivAe. Distritai. comparecerAo ao
Edificio do Fórum às 08h;30 min levando, além do I/tulo de riomeeçao, os Livros
do CartÓfio em andamento, e 20 (vinte) procedimenlos arquivados HabilitaçAo de
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Casamento. bem axno pelo menos um Uvro de cada espécie, dentre os
encerradolI após a última CcxreiçAoGeral.

5 - Os Titulares do Oflcios do Foro Extrajudiciais
os Escrivães Distrilais dlMlrão obs«va" quanto aos Uvros as recomendaçOeado
nem• 9 • supra, ~e II Escrivanis Clvel.

6 - Os Oficiais do Registro Civil e os EscrivAes
Di,tritai, deverllo apreMnlar o, comprovante, de comunicaçAo de Óbitos ao
I.N.S.S., Unidade Sanitllria, Ministério do Exército, Tribunal Regional Elenoral e
Boletim Trimestral do I.B.G.E. Outrossim, apresentarão comunicaçAo de Óbitos
de Estrangeiros II PoHciaFederal.

7 - Os Oficiais dos Registros de Imóveis
Tabeliães, Oficiais dos Registros de Titulas e Documentos e Escrivães Distritai~
deverãoexibir o comprovantede remessa de Declaração de Operação Imobiliárill .. .

B - O Oficial dó Cartório de Protesto deverá
apresentar o Extrato Bancário da conta' Poder Judiciário' .dos últimos 06 ( seis )
meses.

9 - O Doutor Juiz de Direito do Fórum deverá
providenciar o comparecimento,às 09:00h no Fórum local, de todos os Juizes de
Paz e seus suplentes, munidos dos respectivos Titulas de Nomeação, para serem
verificados. '

10 - Remeta-se cópia ao Doutor Juiz de Direito
da Comarca, com a recomendação de serem publicados Avisos que os
jurisdicionados fiquem cientes da aludida Correição Geral, bem como deverá
orientar e fiscalizar a elaboração dos Mapas e Relatórios exigidos.

Autue-se.

Publique-se.

Cunpase.

Clritiba, 03 de IIbriI de 1995..

~
SYDNEYDlTTRICHZAPPA
Corregedor Geral da Justiça

Curltl~, 31 de março de 1995.

Oficio Circular n° 1B/95
ASSUNTO: NOVOS FORMULÁRIOS PARA CORRESPOND~NCIA.
G.C.

Senhor Juiz

Comunico a Vossa Excelência que já está em
vigOr o Contrato celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Empresa
Brasileira de Correios a Telégrafos de nD 12.104194, e que a partir
desta data, deverão ser utilizados os formulários conforme descrição
abaixo, que estão à disposição no Departamento do Patrimônio desta
Egrégia Corte, bastando o pedido ser efetuado através de oficio:

1) - Envelope tamanho oficio cad. 1.05.010;
2) - Comprovante de entrega do SEED - cad. 1.0B.324;
3) - Relação de Correspondência Registrada - cod.
1.0B.322 e;
4) - Relaçllo de Correspondência Simples. cad. 1.08.323.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os meus
protestos de consideração e apreço.

-~-SYDNEY DITTRICH ZAPPA
Corregedor Geral da JustlÇII .

Excelentlssimo Senhor
Doutor Juiz d. Direito.»

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA ORCIAL
DO ESTADO

CIlEQUES E OP-DEHS OE PAGAtlErnO ,DEVEMO
SER PREEIIClIIDOS EXCLUSIV.\tlEtnE Etl NlnE
iJO DEPARTIIIlEIHO DE IfIPP-E1:SI1 OF IC IAL.

PEDIDOS PARA OUTP~S LOCALIDIIDES,SERAO
ACRESCIDOS DAS DEVIDAS TAXIIS POSTAIS.
O SETOR DE VENDAS ESTA A SUA DISPOSI-
eM PELO HLEFntlF ?5?-4411-R.m.l 109

LISTA DE PREÇOS DE LIVROS OISPONtVEIS PARA VENDA
NOME DO LIVRO . PREÇO

DECRETO FEDEIlAL llli66I93 .. .. .. .. . .. . . .. . . .. . . .... RS 1.00
CÓDIGO DE ORGM. E OIV. jUDlCWJA .. .. .. .. .. . . . RS 3.00
IEGIMENTO INTERNO TRIB. JUSTIÇIl . . . . . . . . . . . . . . RS 3.00
~ÇAODOESTIIDOPR........ . .. RS 2.00
COLETANEII DII u:GISLIIçAo TRlBtrrAJUA - Vai :l6. RS 3.00
CONS'I'ITUIÇAo f1:DEIIAL . . .. . .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. RS 300
PROVIMENTOS DI< CORREGEDORIA DA /USTIÇA . : . . . . . . . .. RS 3.00
UC. ICMS D. ESTJlDUIIL - IseMI3 ... : ... :.. .. . .. . . .. .. RS 900
ESTATtrrODIICRIIINÇAEDOIIDOLESCENTE RS 3.00

ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL, DIÁRIO DA JUSnçA

SemestnJ Sem remessa postal RI 40.00
Semestral Com remessa POStal'::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::':::::::::: RS 130.00

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPlO DE CURITIBA

So-.l Som re_ pcstal RS 22.00
So-.l Com re_ postal RS 112.00

NÚMEROS AVULSOS
DIÁRIO OFICIAL., DIÁRIO DA JUSnçA, DIÁRIO DO MUN. CURlnBA

-:;:;.~==::::<:::::::::::::::::::::::::::::: ~::

Rua dus funcionárius. ItH5 (.Iuvc"e)
Cliu rost:t1 n': 11M:!- CEP R{KXlI
rABX :!~~..•.U I (InlurmaçiJcs)

152-1411 - Rllunal 147 - llJin:ludal
.'AX 153.1014 - l(:erind. Comerdall

25)-4)02 - IProIoIoro. t'.du."iIvamente
para rTmK.'ias ~ maliri~sl

I
I
I
.1
I
I
I
I
••

FOTOCOPIAS
fonnato06cio- Unidade.. . ..
Fonnalo Diário Oficial - Unidade .

RS
RS

0.05
0.08



Curitiba, 04 de abril de 1995.

OI. Circ.: n"19/95
Assunto: INDISPONIBILIDADE DE BENS

'4g. 99JUSTIÇA

1. Restando quinze (15) candidatos aprovados
em concurso anterior, a Corregedoria da Justiça levará o fato ao co-
nhecimento do Presidente do Tribun~l de Justiça, que deterainará a a-
bertura de concurso, adotando, desde logo, junto ao órgão Especial e
à Secção do Paraná da Ordem dos Advogados do Brasil as providências
necessárias à composição da Comissão do Concurso.

A Comissão de Concurso proporá ao Presidente
máximo de dez (10) dias uteis, a publicação doConcurso.

do Tribunal, no prazo
edital de abertura do

DA__ ~JABIO----CUBm.M....!'-FEIBA, 10/04/1995...
PODER .A.IlICIAAoo

Senhor Juiz
o edital de Concurso co. prazo de quinze(15) dias contados da data da primeira publicação no Diário da Justi-ça, indicará:

esta será realizada; a) o local da inscrição e o horário e. que

ARTIGO 4-
(REQUISITOS PARA INSCRlçAO)

5. Às vagas indicadas no Edital de abertur~poderão ser ascrescidas outras que surgirem durante a realização dqprocesso seletivo.

1. Para inscrever-se no concurso, o candidato deverá preencher, na data da inscrição (art. 7P), os seguintes requisitos:

e) número de vagas.
O edital será publicado duas (02) vezes;
Justiça e duas (02) vezes pelo menos, po~
divulgação. "I • ~

b) os requisitos para inscrição (artigo 40)
c) as normas que regem o concurso;
d) dia, hora e local da realização da prov,

'•.~I. J:-objetiva;

4.
integralmente, no Diário da
extrato, em jornal de ampla

Atendendo ao Oficio n" 007/95 - Uq/Uni,
de 29.03.95. expedido pelo Banco Central do Brasil, solicito a
Vossa Excelência seja levado ao conhecim~nlo does) Oficiar(is)
doCs)Gartório(s) do Registro de Imóveis dessa Comarca, que foi
decretada a Liquidação Extrajudicial da Empresa UNIPLAN
ADMINSTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C lTDA, com sede em
Curitiba - C.G.C. n- 81.246.688/0001-96, prevista no art. 38 da lei
n- de 6.024174, de 13.03.74, e que os bens dos ex-Administradores,
abaixo indicados, foram gravados pela Cláusula de
Indisponibilidade de Bens.
- Edezio Souto Culrim, C.P.F n" 006.075.419-20, R.G. n"1.010.320-
I.I.P.
- Georges Efeiche, C.P.F. n" 004.036.798-34, R.G. n" 1.653.883-
SP

Aproveito a oportunidade para reiterar
a Vossa Excelência os meus protestOs de consideração e apreço.

d) gozar de boa sal1de física e mental, e nà(
apresentar deficiência que o incapacite para o exercício da magistra~1tura;

e) apresentar declaração,. subscrita do pró-prio punho, sobre antecedentes criminais, ações em "que seja ou tenhé
sido réu, no Juizo Cível ou Criminal, protestos de titulos ou penali-
dades no exercício de cargo público, advocacia ou atividades afins: I

f) não estar sendo processado por prática dE'atos desabonadores no exercício profissional, nem ter sofrido penali-dade pela prática de tais atos.
2. Hão será admitida inscrição .condicional.

SYDNEYDITTRICH ZAPPA
Correg8dor Geral da Justiça

vis e políticos e quite
ficial ou reconhecida;

a)
b)
co.
c)

ser brasileiro, nato ou naturalizado;
estar em pleno exercício dos direitos cf
as obrigações eleitorais e militares;
ser bacharel em Direito, por faculdade o

Excelentissimo Senhor
Doutor Juiz de Direito ARTIGO 5-

(CONCURSO)

Divisão do Conselho da Magistratura
1. O Concurso consistirá na prestação deprovas de conhecimento e de títulos, versando as primeiras sobre te-

mas programados das seguintes disciplinas: Direito Constitucional
Direito Administrativo, Direito Civil, Direito Processual Civil, Di~
reito Comercial, Direito Penal, Direito Processual Penal.

RELAçAO H.o01/95

REGULAMENTO 00 CONCURSO PARA INGRESSO NA
MAGISTRATURA, APROVAlX) EM SESsAo EXTRAORDINÁRIA 00
CONSELHO DA MAGISTRATURA DE 03 DE ABRIL DE 1995,
NOS TERMOSDO ARTIGO 45 DO CÓDIGO DE ORGANIZAçAO E
DIVISA0 JUDICIÁRIAS 00 ESTADO DO PARANÁ.

2. As provas realizar-se-ào em três" fases,N~ primeira, a,prova, com caráter meramente eliminatório, será obje~
t~va e ~e,ml1ltl~la esc?lha. H~ segunda, todas de caráter eliminatóri(
e class~flcatórlo, serao escrLtas e oral. Na terceira, com carátel
simplesmente classificatório, a prova será de títulos."

l. Durante o concurso, serão realizadas, COIcaráter eliminatório. sindicância sobre a vida pregressa do candidatoe exames de salido física e aental.

_ CAPtTULO I
ARTIGO 611'

(JULGAMENTO DAS INSCRIÇOES)

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

ARTIGO l-
(CONCURSO PARA JUIZ SUBSTITUTO)

. Este re~lan~nto discipiina o concurso, deprovas e títulos para lngresso na MagIstratura do~Estado.

2. Indeferida a inscrição, a Secretaria ddComissão de Concurso devolverá ao interessado os documentos apresenJtados.

candidato que fizer declaração falsa 04
sobre sua vida pregressa terá sua

CAP1Tl1LO Ir

li FASE 00 CONCURSO

3. Oomitir indicação relevante
inscrição cancelada.

. 1. Os requerimentos de inscrição, devidamen~te re91strados e autuados, serão decididos pela Comissão de Concurs
à medlda que forem apresentados, publicando-se no Diário da Justiçarelação dos indeferiaentos.

\presidida pelo
pelos seguintes

ARTIGO 2-
(COHISSAo DE CONCURSO)

1. A Comissão de Concurso,Presidente do Tribunal de Justiça, será constituídametlbros:

a) três (03) Desembargadores indicaQos peloÓrgão Especial, juntamente com os respectivos suplentes;
b) Corregedor Geral "da Justiça;
c) um (01) adv09sdo designado pelo ConselhoSeccional da Ordem dos Advogados do BraSIl, com respectivo suplente. ac

PC'
oS'

ARTIGO 71
(INSCRIÇAO PROVISÓRIA)

1. O requerimento de inscrição, dirigido
de Concurso, assinado pelo candidato ou
especiais e expressos, será instruído co.

inscrição;

Presidente da Comissão
procurador co. poderes
seguintes docuaentos:

a) fotocópia autenticada do diploma de R,charel em Direito, devidamente registrado:
b) fotocópia autenticada dd cédula de ir-.!-"tidade expedida pela Secretaria de 5equrança PUblic~;
c) coaprovante de pagamento da taxa

contará coa uaa
de Justiça espe-

ARTIGO J-
(ABERTURA DE CONCURSO)

2. A Comissão de ConcursoSecretaria composta por funcion4rios do Tribunal
cialmente designados para ordenar,os trabalhos.



ARTIGO 8"
(PROVA)

4. A prova será feita sem consulta, pelo qu~se proíbe aos candidatos levar para o recinto da mesma qualquer textQlegal ou anotações.

"f" J. Esta prova terá duração mínima de quatrc.(04) horas e selecionará os primeiros cem (100) classificados. Haven.'
do graus idênticos no dltimo lugar, todos os candidatos empatados Be-rão aprovados.

1. A prova objetiva, constará de setenta
(70) questões de m~ltipla escolha, cada uma com cinco (05) Opções, e-
xistindo apenas uma (01) correta. Para cada uma das matérias men-
cionada~ no artigo 5R deverão ser formuladas dez (la) questões.

realizadas em dias
será de quatro (04)
do início da prova.

CUBI~. 2'-FElRA. 10/04/1595JUSTIÇA

~. ~era e~lmlnado o candidato que não alcan.çar, por disciplina, grau igualou superior a cinco (05).
10. A nota final da prova teórica correspon-

derá a média aritmética das notas atribuídas às oito (08) discipli-nas.

11. A prova prática constará da lavratura dE
duas (02) sentenças, uma criminal e outra civel, e a cada uma delas
será atribuída nota que variar~ de zero (O) a dez (la).

12. Essas provas serão
distintos. O tempo de duração de cada uma delas
horas, prorrogável a critério da Comissão antes

dido de revisão, interposto contra o resultado das provas escritas,ainda pender de julgamento.
17. O candidato poderá pedir. vista das pro-vas sem retirá-las, entretanto, da Secretaria.
18. O pedido de revisão deverá ser apresen.

tado dentro de dois (02) dias da data da publicação das notas, em re.
querimento dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso.

19. O pedido de revisão deverá ser fundamen-tado, sob pena de não ser conhecido.
20. Admitida a revisão, escolher-se-á o re-lator, procedendo-se, no prazo de dez (la) dias, ao julgamento.

13. Será eliminado o candidato que não al-cançar grau igualou superior a cinco (05) em cada sentença.
14. A nota final da prova prática correspon-derá a média aritmética das notas atribuidas às sentenças.
15. Apuradas as notas das provas escritas, aComissão de Concurso procederá a identificação e fará publicar pelo

menos duas (02) vezes no Diário da Justiça a relação dos aprovados,
que terão o prazo de dez (la) dias para ~ inscri9ão definitiva.

16. Os candidatos aprovados ficarão habili-
tados à prestação da prova oral, desde que satisfaçam os requisitos
ja inscrição definitiva podendo prestá-la também o candidato cujo pe-

DA

•
as provas,
-sinal que
consequente

DUBlO

2. Cada questão dessa prova valerá dez (10~

Póg. IDD

pontos.

5. É vedado ao candidato assinarescrever seu nome, ndmero de inscrição ou apor qualquer
possa identificá-lo, sob pena de anulação de sua prova eeliminação do concurso.

6. A ausência do candidato à prova, sejaqual for o motivo implicará em cancelamento da respectiva inscrição.
7. Os candidatos classificados nessa primei-ra fase do Concurso ficam habilitados à prestação das provas escri-tas.

d) duas (02) to'tograUas no tamanho-3t4;
e) declaração, subscrita de próprio punhode que conhece todas as prescrições do edital do concurso, e a ela!

se sujeita, e de que preenche os requisitos previstos no artigo 4&.
f) relação de no mínimo cinco (OS) autorida-des judiciárias, professores ou empregadores com os quais tenha esta-

do em contato profissional, indicando seus endereços atualizados e
completos. A essas pessoas serão solicitadas informações, em carátersigiloso, a respeito do requerente.

O pedido de inscrição será indeferido desdelogo, se não estiver acompanhado da documentação e da declaração exi-gida.

8. Homologado o resultado pela Comissão de
Concurso, será publicado no Diário da Justiça a relação dos candidajtos classificados, convocando-os para submeterem-se às provas escri
tas, podendo prestá-las, também, o candidato cujo recurso interpostda prova objetiva, ainda pender de julgamento.

9. Sempre que possível tal publicaçãconterá a data do início das provas escritas. '

ARTIGO la
(SINDICÂNcIA)

1. Divulgado os resultados das
tas, a Comissão de Concurso examinará as informações
Corregedoria da Justiça sobre a vida pregressa e atualtos.

provas escri-
obtidas pela
dos cand~da-

la. o pedido de revisão deverá ser apresen-tado dentro de dois dias da data da publicação do resultado da prova
objetiva, em requerimento dirigido ao Presidente da Comissão de Con-curso.

2. A Comissão de Concurso poderá tambémobter informações relativas à pessoa do candidato junto a agentes pú-blicos e privados.

11. O pedido de revisão deverá ser motivadosob pena de não ser conhecido.
ARTIGO 11
(EXAMES DE SAÚDE)

CAPiTULO lU

2. FASE 00 CONCURSO
1. O candidato habilitado para exame oral

será convocado à prestação de exames de saúde física e mental, para o
que lhe será fornecida guia pela Corregedoria da Justiça, que progra-
mará, pela ordem crescente do n~mero de inscrição, a realizaçào dosexanes por órgão Oficial.

2. Os laudos serão sempre sigilosos, funda-
a respeito da aptidão ou inaptidão do candida-judicatura.

mentados e conclusivos
to para o exercício da

por especialistas.

3. O laudo de sanidade fisica será elaborado
por dois (02) profissionais e, havendo discordância, a Comissão doConcurso indicará um desempatador.

4. O laudo de sanidade mental será elaborado

1. As provas escritas dividir-se-ào em prOV8teórica e prova prática, e compreenderão temas das disciplinas men-cionadas no artigo 5R.

. 2. O candidato poderá consultar legislaçãonão comentada e sem quaisquer anotações.

ARTIGO 9R
(PROVAS ESCRITAS)

prova,
sinal

conse-

3. As prov8s só serão identificadas apóssua correção e o lançamento da média atribuida.
4. e vedado 80 candidato assinar a

escrever seu nome! número de inscrição ou apor qualquer outro
1Ue possa identif cá-lo, sob pena de anulação de sua prova e
~~nte eliminação do concurso.

a. 5. Ao candidato julgado inabilitado assegu-
rar-se-á acesso às conclusões do laudo, fornecendo-lhe cópia destas.

6. A pedido do candidato, ou caso seja ne-
cess4rio, a Comissão poderá determinar a realização de outros. exames,por outros perit~s.

ARTIGO 12

(INSCRIÇAo DEFINITIVA)

1. O requerimento de inscrição, dirigido ac.Presidente da Comissão de Concurso, assinado pelo candidato ou procu-
rador com poderes especiais e expressos, será instruido com os se-quintes documentos:

c) certidão do órgão disciplinar a que esti-
ver sujeito o requerente, comprovando não estar sendo processado nem,
ter sido punido por faltas no exercício da profissão cargo ou funçào.

d) folha corrida judicial, fornecida porcertidão dos distribuidores criminais das Justiças Estadual e Fede-
ral, dos lugares em que haja residido nos últimos dez (la) anos;

e) atestado de antecedentes, fornecido por
Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública does)
Estado(s) em que haja residido nos dltiaos dez (10) anos:fi curriculu. yltoe, detalhado e rigorosa-
aente cronOl~ic?!_7o. ind ~açlo dos lugares e. que teve residência

com as obrigações
Eleitoral ell que,

com as obrigaçõesldo serviço militar:

a) prova de estar em dia
eleitorais, .ediante certidão de quitaçAo da Zona
estiver inscrito o candidato;

b) prova de estar e. dia

PRDmIRA ETAPA

Direito Civil
Direito Processual Civil
Direito Comercial
SBGUlfDA ETAPA

DireitO Penal
Direito Processual Penal
Direito Constitucional
Direito Adainistrativo

5. A ausência do candidato a qualquer dastrevas, seja qual for o motivo, implicará em cancela.ento da res-
~ctiva inscrição. j

6. A prova teórica, sobre questõejur1dicas, constará de dissertação em duas etapas, realizadas em diasdistintos, na seguinte ordem:

8. A nota será conferida por disciplina, a-:tJ~indo-ae a cada uaa o .áxi.o de dez (la) pontos.

7. O te.pc de duraç60 de cada etapa será d~~~tro (04) horas, prorrogável a critério da Co.iasão antes do inícid:Japrova.
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ARTIGO 15
(APROVAÇÃO E CLASSIFICAçAO FINAL)

1. A nota tinal de aprovaçào no Concursomédia aritmética ponderada igualou superior a cinco
décimos (5,4) na escala de zero (O) a dez (10), atri-

corresponderá à
pontos e quatro
buindo-se:

de cento e vinte (120) horas-aula, ou de Dera rraquencla a cursos de'extensão sobre matéria jurídica.

4. Os candidatos aprovados serão submetidos

nos âlti.os dez (lU' anos, dos estabelecimentos de ensino cursados, edos empregos particulares e funções públicas exercidos:
2•.É vedada a prorrogação de prazo para jun-tada de documento ou para suprir falha do requerimento.
3. Findo o prazo de inscrição, publicar-se-á
relação dos candidatos não admitidos àno Diário da Justiça a

prestação da prova oral.

a exame psicológico.

1. Para a argulção, as matérias relacionadasno artigo 5g serão distribUídas entre os examinadores. Serão examina-dores os integrantes da Comissão de Concurso.
2. Os examinadores, um por vez e na presença'dos demais integrantes da Comissão, arguirão, cada candidato, nos te-mas de suas matérias.

3. A nota será conferida por matéria atri-buindo-se a cada uma o máximo de dez (10) pontos;
4. Todos os examinadores consignarão, em pa-peletas avulsas e assinadas, a nota que atribuírem em sua matéria aos

candidatos, recolhendo-se as papeletas ao fim de cada reunião, em en-velope que o Presidente fará lacrar.
5. A nota da ~rova oral corresponderá àmédia aritmética das sete (07) notas atr~buídas pelos examinadores.

Será considerado aprovado o candidato que obtiver grau igualou supe-rior a seis (06).

3. A classificação final dosprovados, pela ordem decrescente do gra~ obtido~ seráDiário da Justiça.

2. Em caso de empate, terá preferência, nade classificação, o candidato que tiver obtido a melhor média
nas provas escritas e, sucessivamente, na prova oral. Persis-o empate, terá preferência o candidato mais,idoso.

e
a-
no

candidatos
Publicada

a) peso cinco (5) ~ nota final das provasa nota da prova objetiva;
b) peso quatro (4) à nota final da prova 0-
c) peso um (1) à prova de tí~ulos.

ARTIGO 16
(ENCERRAMENTO 00 CONCURSO)

CAP1TULO V

DA HOMOLOGAÇAO PELO óRGAO ESPECIAL"

escritas, excluída
ral;

ordem
final
tindo

•
ARTIGO 13

(PROVA ORAL)

berto ao p11hllco. 6. A prova oral será realizada em local a- 1. Compete ao Órgão Especial do Tribunal deJustiça homologar os resultados do Concurso, à vista de relatório a-
presentado pelo Presidente da Comissão do Concurso.

CAP1TULO IV

3- FASE DO CONCURSO

2. A não homologação do resultado em relayãoa algum candidato dependerá de pedido de destaque e de voto de Da~o-ria absoluta dos integrantes do Órgão Especial.

1. Concluída a segunda fase do Concurso,Comissão apreciará os títulos apresentados pelos candidatos no praz~
de cinco (05) dias, a contar da publicação do resultado.

2. Constituem títulos:

carátel!
de revil

Comissão de Concurso, em
motivadamente, os pedidos
escritas e de títulos.

ARTIGO 17
(A COMISsAo DE CONCURSO)

ARTIGO 18
(AO CONSELHO DA MAGISTRATURA)

Compete à
irrecorrível, julgar,
atribuídas nas provas

definitivo e
são de notas

CAP1TULO VII

1. Compete ao Conselho da Magistratura, jul-
gar, em caráter definitivo e final, o recurso inter~sto contra 8ldecisões da Comissão de Concurso relativamente ao ~ndeferimento o
cancelamento de inscrição, à declaração de inaptidão física e mental,e classificação final dos aprovados.

2. O recurso devidamente fundamentado ser"interposto; no prazo de dois (2) dias, por petição dirigida
Comissão do Concurso, que o apreciará previamente, em Juizo de sus
tentação ou reforma, fundamentando a decisão.

Mantida a decisão, o recurso irá ao conheci,mento e julgamento do Conselho da Magistratura.

CAP1TULO VI

DO PEDIDO DE REVIsAo E DOS RECURSOS

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3. Serão exclu1dos, por decisão do Órgão Es.
pecial, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, mesmo depoi~
de realizadas as provas e homologados os seus resultados, aquele~
concorrentes que, comprovadamente, não preencham as condições objetil
V8S ou as qualidades morais exigidas para o ingresso na carreira. I

4. Homologado o resultado final do concurso,as nomeações obedecerão a ordem de classificação.

ARTIGO 19
(TAXA DE INSCRIÇÃO)

que exi ja
Jurídicos: '

sobre matéria jurídica
horas-aula, ministrado
peso máximo dois (2)

de Aperfeiçoamento, peso
peso máximo quatro (4)

ARTIGO 14
(PROVA DE TíTULOS)

e) trabalhos jurídicos, tais como pareceres,teses estudos conferências: peso máX1mo três (3) pontos; no caso de
autoria de liv~o com apreciável conteddo jurídico: peso máximo cinco(5) pontos;

" f) o exercício de função ~úblicaadmissão mediante concurso público e amplos conhec~mentos
peso máximo quatro (4) pontos;

. g) o exercício de função pública que eX1J8amplos conhecimentos jurídicos: peso máximo dois (2) pontos:
h) curso de preparação à magistratura,

realizado em convênio com o Tribunal de Justiça, com nota de aprovei-tamento: peso máximo quatro (4) pontos;
i) curso de extensão

desde que sejam mais de cento e vinte (120)
por professor de notória capacidade docente:pontos;

a) o exercício da judicatura: peso máximo
oito (8) pontos, se o tempo de e~ercíc~o for igualou sU?8rio: a vin-
te e quatro (24) meses; peso máx~mo se~s (6) pontos, se ~nferlor;

b) o exercício de cargo do Ministério
Público ou da Defensoria Pública: peso máximo sete (7) pontos, se o
tempo de exercício for igualou superior a vinte e quatro (24) meses;peso máximo cinco (5) pontos, se inferior;

c) o exercício do magistério jurídico, desde
que o candidato tenha sido admitido no corpo docente através de pro-l
cesso seletivo, ou esteja em atividade por tempo superior a três (3)anos, peso máximo quatro (4) pontos;

d) aprovação em concurso para a judicaturado Ministério Público ou magistério jurídico, desde que não sejam
computados pontos com base nas letras a, b e c: peso máximo quatro(4) pontos;

j) diploma de Curso
máximo três (3) pontos, e de Especialização,
pontos, ambas da área jurídica;

1) diploma de Livre-Docente ou de Doutor:peso máximo oito (8) pontos, e de Mestre, peso máximo seis (6) pon-
tos, todos da área jurídica;

• ro) láurea universitária no curso de Bachare-lado em Direito: peso máximo três (3) pontos.
3. Os títulos poderão ser apresentados atra-vés de fotocópias autenticadas ou por certidões com as devidas espe-

cificações.

1. Fica a Secretaria do Concurso autorizadaa cobrar taxa de inscrição em valor a ser fixado pela Comissão, be~
como abrir conta corrente bancária a fim de dar execução às receitase despesas do concurso.

dez (10) pontos.

e exclusiva;

4. A prova de títulos terá o valor máximo de

5. Não constituem títulos:
a) trabalho cuja autoria não seja comprovada

2. Realizado o concurs~, 8 mesma deveráprestar contas à Comissão com a posterior aprovaçao do Conselho d~
Magistratura, recolhendo o saldo, se houver, aos cofres publicas. I

J. A conta corrente será movimentada, e~conjunto, por pelo menos dois dos integrantes da Co.issão de Concur-lso, que serão designados pelo Presidente.

conduta profissional; b) atestado de capacidade técnica ou de boa
ARTIGO 20

(NORMAS COMPLEMENTARES)

c) trabalho forense;
rll dioloma ou certificado de curso com menos

rio poderá exigir
va, a exibição de

1. A Comissão de Concurso, julgando
do candidato, para seu ingresso nos locaiscédula de identidade.

necessá-
de pr04

I



2. Anulada alquaa prova, esta será renovada,anulada al~a questAo a Co.la560 decidirá se a prova deve ser reno-
vada ou se 08 pontos relativos à quest60 serão creditados a todos O£candidatos.

JUS T 1ç A CUIlTIBA. 2'-~g/DC/1995
MARCO AURtLlO ASSEF, matricol. D' 5424, Auxilia- Judieiáio mm 10. do
Quadro de Pessoal da Secmari. deste Tn'bunal, para substituir MARIA CHRISTINA
DE SOUZA VlDAL, nas funções de O1efe do Serviço de Movimentaçlo de Ações e
Recursos, da Seçio da Ten:eila Cipwa Cfvel e m Gurpo de Câmaras Cfveis, da
Primeira Divido de Processo Clvel do Departamento Judiciáio, com as VlIIItagons
previstas em lei e duIante o período de afastamento da titular.

DADUBlO

3. t vedado, para todos os efeitos, o arreidonda.ento de notas:Du médias.

'4. A Comissão de Concurso organizará crono.
dos dias, horas e lU9~res dos atos ~e execuçã~qraaa co. a indicação

.do concurso.

'5, lD2

dois (2) anos contados
prorrogável, por igual

8. Aprovado, o candidato ficará a disposiçàoda Presidência do Tribunal de Justiça, após nomeado, cumprindo está-gio.

5. Os Desembarqadores meabros da Comissão dqConcurso poderão solicitar dispensa dos encargos jurisdicionais du-
rante o te.po necessário à correção das provas escritas ou realizaçãedas provas orats.

N. 1B5/95P O R T A R I A

6. O Presidente da Comissão de Concurso po_
critério, designar outro Desembargador para sUbstituí-ld
fase do concurso, sem prejuízo da sua Presidência.

7. O prazo de validaae do Concurso será dE
da data de publicação da classificaçào final,
período, a.critério do Órgão Especial.

derá. a seu
em qualquer

9. Os casos omissos serão resolvidos pelqComissão do Concurso, ad referendum do Conselho da Magistratura.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO, Secretaria do Concurso, Curitiba, e~três de abril de mil novecentos e noventa e cinco.

.(J;f%?i( d S;-;:
JOsÉ ALVACIR GUlHARAEs

ecretário

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada
do Estado do paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferid~s por lei
e tendo em vista o contido no protoco-
lado sob n. 5190/95, resolve:

"
TRIBUNAL DE ALCADA

Atos da Presidência

R E T I F I C A R

PORTARIA N.'I83/95.

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná no
uso de suas atribuições legais" resolve:

as Portarias ns. 163/95, 165/95, 166/95, 167/95, 169/95, e
170/95, para que das mesmas passe a constar que seus efei-
tos são a partir do dia 14 de março próximo passado.

curitiba, J de abril de 1995.

s::z;-- ::Z&' -- . ~
~ DILMAR IGHACIO KESSLER

Presidente

NOMEAR

MARIA DAS GRAÇAS ZACHARlAS. para exen:er o eargo. em comissão, de
Assessor de Recursos símbolo DAS-4, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal. ( Secretaria )

Curitiba, J de abril de 1995. I'OOER JUDICIÁRIO
O R D E M DE S E R V J ç o N' 127195.

CSiiC!!!!J' - t ~

Dfi.ltAR IGNÁaO KESSLER
Presidente

o Secretário do Tribunal de Alçada do. Estado do PlUllIlá,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 5315/95. resolve:

PO R TA R I A N.III4/95.

o Juiz Presidente do Tribunal de Al~ do Estado do Panuui no
uso de suas atribuições legais e lendo em vista o contido no
protocolado sob nO 5201/95. resolve:

CONCEDER

DESIGNAR

a ROBERTO CARLOS NUNES DE PAULA, matricola D' 5415, Auxiliar



CURITIBA,2'-FEIBA, 10/04/1995 DUBlO, DA JUSTIÇA Ng. 103
Judieilri. Dfvel 9. do Quadro 'de Pessoal da Se=1aria d~ Tribunal, ftrios legais
alusivas lO presente exercfcio., a pàrtir do próximo dia 2. '

TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO DO PARAMA
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DESPACHOS. 00 EXHO. SR. JUIZ PRESIDENTE'
MES : 03/95 NO. RELACAO: 04

Cwiti 'I de 1995,

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTAOO DO PARANA
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DESPACHOS DO EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE
HES : 03/95 NO. RELACAO: o~

PROTOCOLO N.
INTERESSAóO
ASSU!l'l'O
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSU!l'l'O
DATA
DESPACHO

02811/95
FRANCISCO BORBA FORTES DE SA
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO
01/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

02650/95
TEODORA MARIA DUARTE CUSTODIO DA SILVA
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO
02/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

PROTOCOLO N.
INTERESSAoo
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO.
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSM>O
ASSU!l'l'O
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

03339/95
EXMO. SR. JUIZ ANTONIO OESIR GONCA,LVES
INDICA ASSESSOR DE GABINETE DO VICE-PRESIDENTE
07/03/95
ACOLHO A INDICACAO. LAVRE-SE.PORTARIA.

03402/95 '
•.EXMO. SR. JUIZ CLOTARIO DE MACEDO PORTUGAL NETO
INTERRUPCAO DE LICENCA.ESPECIAL
08/03/95
DEFIRO O PEDI~ LAVRE-SE PO~ARIA.

03445/95
EXMO. SR. JUIZ JAIR RAMOS BRAGA
REMOCAO DE CAMARA
08/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

03556/95
EXHO. SR. JUIZ NERIO SPESSSATO FERE IRA
INDICA FUNCIONARIO PARA. SUBSTITUICAO
10/03/95
ACOLHO A INDICACAO. LAVRE-SE PORTARIA.

03654/95
EXMO. SR. JUIZ ANTONIO LOPES DE NORONHA
LICENCA PARA. TRATAMENTO DE SAUDE
10/03/95.
DEFIRO O PEDIDO. ,LAVRE-SE PORTARIA.

" ~ ' '-'"
"~590'1:::lC"'.''t

J ~~tl'1C!I;b
.0i,:,

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSU!l'l'O
DATA
DESPACHO

02846/95
TATIANA ELEUSIS DA SILVA LOYOLA
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO
02/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

03059/95
CHEFE DA PRIMEIRA DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL
INDICA FUNCIONARIO PARA SUBSTlTUICAO
06/03/95
ACOLHO A INDICACAO. LAVRE-SE PORTARIA DE DESIGNACAO
COS AURELIO ASSEF PARA EXERCER, EM SUBSTITUICAO, A
DE SERVICO DE MOVIMENTACAO DE ACOES E RECURSOS DA
CAMARA CIVEL.

DE MAR-
CHEFIA

SEGUNDA

PROTOCOLO N.
INTERESSAOO
ASSUNTO
DATA
.DESPACHO
PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSU!l'l'O
DATA
DESPACHO

03793/95
ALVARO RODRIGUES JUNIOR
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO
14/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA .
03798/95
EXHO. SR. JUIZ FERNANDO VIDAL PEREIRA DE OLIVEIRA
INDICA ASSESSOR JUDICIARIO
14/03/95
ACOLHO A INDICACAO. LAVRE-SE PORTARIA DE NOMEACAO DE EDER-
SON ALVES, PARA EXERCER O CARGO, EM COMISSAO, DE ASSESSOR
JUDICIARIO SIMBOLO DAS-4, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA
DESTE TRIBUNAL. AUTORIZO A CONCESSAO DAS GRATIFICACOES DE
QUE TRATA O ARTIGO 172, INCISOS 111 E VIII, DA LEI ESTADUAL
N. 6174/70, NOS PERCENTUAIS DEFERIDOS NOS PROTOCOLADOS SOB
NS. 5585/92 E 9284/92.

PROTOCOLO N. 03086/95
INTERESSADO CHEFE DA DIVISA0 DE PROCESSO CRIME
ASSUNTO INDICA FUNCIONARIO PARA CHEFIA
DATA 06/03/95
DESPACHO ACOUtO A ,INDICACAO. LAVRE-SE PORTARIA DE DESIGNACAO DE GIL-

BERTO BECER CABRIANO PARA EXERCER AS FUNCOES DE CHEFE DA
SECA0 DA SEGUNDA CAM,ARA CRIMINAL.

TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO DO PARANA
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DESPACHOS DO EXHO. SR. JUIZ PRESIDENTE
MES : 03/95 NO. RELACAO: 04

PROTOCOLO N.
INTERESSAOO
ASSU!l'l'O
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N;
INTERESSADO
ASSU!l'l'O
DATA
DESPACHO

03051/95
EXMO. SR. JUIZ JONHY DE JESUS CAMPOS MARQUES E OUTROS
REMOCAO DE CAMARA
15/03/95
DEFIRO OS PEDIDOS PROTOCOLADOS SOB NS. 3799/95, 3573/953366/95. LAVREM-SE PORTARIAS.

I

03869/95
EXMO. DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO PARANA
PRORROGACAO DE DISPOSICAO FUNCIONAL
15/03/95
ATENDA-SE NA FORMA SOLICITADA. LAVRE-SE PORTARIA.

E

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

03087/95
CHEFE DA DIVISA0 DE PROCESSO CRIME
INDICA FUNCIONARIa PARA SUBSTITUICAO
06/03/95
ACOLHO A INDICACAO. LAVRE-SE PORTARIA DE DESIGNACAO DE SER-
GIO LUIZ RAMON PARA EXERCER, EM SUBSTITUICAO, A CHEFIA DE
SERVICO DE REGISTRO E PUBLICACAO DE ACORDAOS DA TERCEIRA
CAHARA CRIMINAL.

03102/95
CHEFE DA DIVISA0 DE REGISTRO DE PROCESSSOS •
INDICA FUNCIONARIO PARA SUBSTITUI CI.O
06/03/95
ACOLHO A INDICACAO. LAVRE-SE PORTARIA DE DESIGNACAO DE
RENATO JOSE FRASON PARA EXERCER, EM SUBSTITUICAO A CHE-
FIA DE SERVICO DE REVISAO DE PROCESSO CIVEL.

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSAOO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

03870/S5
EXMO.DES.PRES.TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
REQUER FUNCIONAR 10 A DISPOSICAO
15/03/95
ATENDA-SE NA FORMA SOLICITADA. LAVRE-SE PORTARIA.

03883/95 -
CHEFE DA PRIMEIRA DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL
INDICA FUNCIONARIA PARA CHEFIA
15/03/95 "
ACOLHO A INDICACAO. LAVRE-SE PORTARIA DE DESIGNACAO DE MAR-
CIA ROSANDA DE CAMARGO PARA EXERCER A CHEFIA DA SECA0 DA 3a.
CAMARA CIVEL E DO 111 CRUPO DE CAMARAS CIVEIS, REVOGADAS AS
DISPOSICOES EM CONTRARIO.

LAVRE-SE PORTARIA DE DESIGNACAO DE IVO-
EXERCER, EM SUBSTITUICAO, A CHEFIA DA

INDICACAO.
SUSIN PARA
PROTOCOLO.

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSU!l'l'O
DATA
DESPACHO

03136/95
CHEFE DA DIVISA0 DE PROTOCOLO GERAL E
INDICA FUNCIONARIO PARA SUBSTITUI CI.O
06/03/95
ACOLHO A
NE MARIA
SECA0 DE

ARQUIVO
PROTOCOLO N.
INTERESSAOO
ASSU!l'l'O
DATA
DESPACHO

03978/95
HELCIO BUCK SILVA
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO
16/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

PROTOCOLO N.
INTERESSAoo
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSU!l'l'O
DATA
DESPACHO

OJl48/~:5
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO
INDICA FUNCIONARIO PARA SUBSTITUICAO
06/03/95
ACOLHO A INDICACAO. LAVRE-SE PORTARIA DE DESIGNACAO DE MAR-
CIa LUIZ ZENDRON PARA EXERCER, EM SUBSTITUICAO, A CHEFIA DA
DIVISA0 DE PATRIMOHIO E COMPRAS DO DEPARTAMENTO ECOHOMICO E
FINANCEIRO.

03302/95
CHEFE DA DIVISA0 DE ADMINISTRACAO E PESSOAL
INDICA FUNCIONARIO PARA SUBSTITUICAO
07/03/95 .
ACOLHO A INDICACAO. LAVRE-SE PORTARIA DE DESIGNACAO DE ELI-
ZABETE DE OLIVEIRA QUIHTANA DOMINGUES PARA EXERCER,EM SUBS-
TlTUICAO, A CHEFIA DO SERVICO DE LIMPEZA E CONSERVACAO.

PROTOCOLO N.
INTERESSAOO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSU!l'l'O
DATA
DESPACHO

03979/95
MARILEY RICHTER SAMSONOWSKI
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO
16/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

04062/95
JOSE MACEDO NETO
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO
17/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

04064/95
ROSANA DE CASSIA KOCHE BARBOSA
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO
17/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.



PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUln'O
.DATA
DESPACHO

DIABIO
04065/95
MAURICIO KUEtIlfE
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO
17/03/95
DEFIRO O PEDIDO. lAVRE-SE PORTARIA.

DA- JUSTIÇA

PROTOCoLO N.
INTERESSADO
"SUNTQDATA
DESPACHO

CUIUTJBA,Z'-FEiBA. 10/0411995
03860/95
ALVINA ROSA DE AZEVEDO MARTINI
INCORPORACAO AO ACERVO
24/03/95
DEFIRO NA FORMA DA COTA SUPRA. LAVRE-SE PORTARIA.

PROTOCOLO N. ,
INTERESSADO
"SUNTO
DATA
DESPACHO

PROTocoLO N.
INTERESSADO..••SSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
OESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO,.
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

02436/95
CHEFE DA DIVISA0 DE PATRIMONIO E COMPRAS
MATERIAIS INSERVIVEIS
20/03/95
I - DESIGNO OS FUNCIONARIOS LUIZ "R08ERTO DE SOUZA, JEAN 510-
NEY TREVISAN E WALDOMERO MACHADO CALDAS PARA, SOB A PRESI-
DENCIA DO PRIMEIRO, COMPOREM A COMISSAO ENCARREGADA DE EMI-
TIR LAUDO D~ INSERVIBILIDADE DE MATERIAIS ASSIM CONSIDERADOS
E DESNECESSARIOS A ESTE TRIBUNAL, PARA OS FINS CONSTANTES DA

'INFORMACAO DE N. 1/95, EM CONSONANCIA COM O QUE DETERMINA O
ART. 30., INC. 11 DO DECRETO ESTADUAL N. 5690, QUE REGULA-
MENTOU AS LEIS NS. 5406/66 E 7967/84, COMBINADOS COM O ART.
17, lI, a, DA LEI FEDERAL N. 8666/93.

11 - OFICIE-SE AO EXCELENTISSIMO DESEMBARG4DOR PRESIDENTE DO
EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA, OFERECENDO, EM ooACAO, AS MA-
QUINAS DE ESCREVER, DE CALCULAR E FICHARIO$ ARROLADOS NESTEEXPEDIENTE.

03324/95
MANOEL RODRIGUES 0& MATOS NETO
REQUER HORARIO ESPECIAL
20/03/95
DE ACORDO COM A MANIFESTACAO RETRO E COM BASE NO ART. 252DA LEI N. 6174/70, DEFIRO O PEDIDO.

04115/95
MARIA LUCIA RIBEIRO SCHIEBEL
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO
20/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

04182/95
EXKO.SR.DES.PRES.TRIBUNAL DE JUSTICA
REQUER FUNCIONARIA A DISPOSICAO
20/03/95
ATENDA-SE NA FORMA SOLICITADA. LAVRE-SE PORTARIA.

04183/95
EXMO.SR.DES.PRES.TRIBUNAL DE JUSTICA
REQUER FUNCIONARIA A OISPOSICAO
20/03/95
ATENDA-SE NA FORMA SOLICITADA, LAVRE-SE PORTARIA.

041&4/95
EXMO.SR.DES.PRES.TRIBUNAL DE JUSTICA
REQUER FUNCIONARIA A DISPOSICAO
20/03/95
ATENDA-SE NA FORMA SOLICITADA. LAVRE-SE PORTARIA.

04446/95
EXMO. SR. JUIZ ROGERIO COELHO
SOLICITA DESIGNACAO DE ASSESSOR
22/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA •.

04447/95
EXHO. SR. JUIZ JOSE MOLTENI FILHO
SOLICITA DESIGNACAO DE ASSESSOR JUDICIARIO
22/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE "PORTARIA.

04448/95
EXKO.SR.JUIZ MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
SOLICITA DESIGNACAO DE ASSESSOR
22/03/95
DEFIRO O-PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

PROTOCoLO N.
INTERESSAoo
"SUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO'N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

'pROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N:
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

03864/95
PAULO CELSO AMARAL VIANNA
INCORPORACAO AO ACERVO
24/03/95
DEFIRO NA P'ORMtt,DA COTA SUPRA. LAVRE-SE PORTARIA.

04573/95
EXM'O. SR. DES. PRES. TRIBUNAL DE JUSTICASOLICITA DISPOSICAO FUNCIONAL
24/03/95
ATENDA-SE NA FORMA SOLICITADA. LAVRE-SE PORTARIA.

04615/95
ANET'I'EMARIE ROESNER
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO24/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRe-SE PORTARIA.

04616/95
MARIA DE LURDES KRUX
INCORPORACAO AO ACERVO E CONCESSAO DE LICENCA ESPECIAL27/03/95
INDEFIRO NA FORMA 00 PARECER RETRO.
04878/95
EXMO.SR. JUIZ VALTER RESSEL
SOLICITA DESIGNACAO DE ASSESSOR JUDICIARIO28/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

04900/95
CRISTIANE APARECIDA RIBAS MANORETIFICACAO DE NOME
28/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

04947/95
EXMA.SRA.JUIZA CONCHITA TONIOLO
LICENCA ESPECIAL
28/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA CONCEDENDO-SE A ILUSTRE
REQUERE~E 90 "(NOVENTA) DIAS DE LICENCA ESPECIAL, A P.J.RTIR
DO PROXIMO DIA 3, POR NAO HAVER SE AFASTADO DO EXERCICIO
DE SUAS FUNCOES NO PERIODO COMPREENDIDO ENTRE lo. DE DE-
ZEMBRO DE 1989 E 30 DE NOVEMBRO DE 1994, EX VI-DO ARTIGO
247, PARAGRAFO UNICO DA LEI ESTADUAL N. 6174/70.

05120/95
EXKA. SRA. JUIZA DENISE MARTINS ARRUDALICENCA ESPECIAL
30/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA CONCEDENDO-SE A ILUSTRE
REQUERENTE, 90 (NOVENTA) DIAS DE,L~CENCA ESPECIAL, A PAR-
TIR 00 PROXIKO DIA 31, POR NAO HAVER SE AFASTADO DO EXER-
CICIO DE SUAS FUNCOES NO PERIODO COMPREENDIDO ENTRE 14 DE
JUNHO DE 1989 E 13 DE JUNHO DE 1994, EX VI DO ARTIGO 247,PARAGRAFO UNICO DA LEI ESTADUAL N. 6174/70.

05100/95
EXMO.SR. JUIZ CONV. ARNO GUSTAVO KNOERRSOLICITA DESIGNACAO DE ASSESSOR
31/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

04471/95
EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA
SOLICITA DISPOSICAO FUNCIONAL DE SERVIDORA22/03/95
ATENDA-SE NA FORMA SOLICITADA. LAVRE-SE PORTARIA.

04484/95
EXMO. SR. JUIZ CONV. SERGIO ARENHART
SOLICITA DESIGNACAO DE ASSESSOR
22/03/95
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

•
DEPARTAMENTQ JUDICIÁRIO

Divisão de Processo Civel

DEPARTAMENTO JUDICIARIO
BESUNDA DIVISA0 DE PROCESSO CIVEl

RE~~ N. 437

BEIi:IIlO DE RECURSOS AOS TRJ 8UNAIB SUPER IORES
VISTA

AO RECORRENTE PARA FALAR SOBRE o ACORDO.PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

PROTOcoLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

04500/95
EXMO. SR. JUIZ LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN
REQUER FUNCIONARIa A DISPOSICAO DA COMARCA DE PONTA GROSSk23/03/95
ATENDA-SE NA FORMA SOLICITADA. LAVRE-SE PORTARIA.

04557/95
EXMO. SR. JUIZ ROSENE ARA0 DE CRISTO PEREIRASOLICITA OESIGNACAO DE ASSESSOR
23/03/95
DEFIRO a PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

RECURBO ESPECIAL
NHEIRO BELTRAOI
F.~".ndo P••coal

E RECt.ftSO EXTRAORDINARIO N. ~3-0/oe. DE EHGE-
R.co~r.nt., Ad.o "ana.} Fra••on. Adv.. Lauro

• Rui Bh.l1.r•• Recorrido. Banco do Sra.il B/A ••

nu,cJo ",- 438

ORcAo ESPECIAL

"

PROTOCOLO H.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

03567/95
EXMO.~R.JUIZ ANTONIO DA CUNHA RIBAS ;
CONTAGEM :OE T~PO \
24/0)/95' "; ,
OEF'IRO A ,CONTAGEM NA. FORMA DO PARECER RETRO. LAVRE"SE POR-
TARIi\~.'DEFIRO'A INCWSAO DE 3 (TRES) ,DEPENDENTES, ' "PARA
EFEITO/DE SAIARIO-FAMILIA,I EX VI Da ARTIGO 196', DA LEI'ES-
TADUAL-N.' ,6174/70 E PARA o IMPOSTO DF: RENDA.

, ,i:, I I', ,', ','1" ,

'" I,

i (

DESPACHO PRESIDENTE

SUSPENSXO LIMINAR NO 77070-1. GUARAPUAVA-lO VARA. Requerente: Muniei
pie de Guarapuava. Advogado: Clemeraon Merlln eleve. Requerido: Dr:
Juiz de Direito. Interessado: Juarez Campos Ribas e outros. DESPACHO:

•

,.r,



( SANTO ANTONlq,DA PLATINA J

~ 60 do Código pan.í."Expadlção d. Carta Precatória. Comar_
ca d. Paratininga-MT, para intlmaç.o dq v{ti~. Julio Ca.ar I

doa Santos França.N Ad. Dr. ARI DE SOUZA FREIRE.-x-._._x_x_x
I} - ~ç;o Penal nO 104/94.- r.uaAntonio Roberto Duarte a Renato ~

Marques d. Silva, art. 155/~ 40, inc. I • 11 do C. Panal 8

art. IBoncaputa do Código Panal. "Manifeata_s8 na Fa•• do 8!
tigo 500 do Código d. Processo Penal." Adv. Dr. JOS{ PAULO I

PEREIRA GOM[S.-x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x_x_x_x_x_x_x_x_x_x_x'

14 - Ação Panal nQ 4)/92 - réus Eu~lid.s r.lipa, Adilson Jacl d.
Silva, Francisco Soaras do NascImento, José Luiz Esplnola '
Barbosa 8 Alécio JD•• Rinaldl, art.69 do C. Pabal • Lei nO.
1.521 d. 26.12.51.MExpediçeo de Carta Prec.t~ria à Come~c.'
da Apucarana_Pr., para inq'irição da. testemunhas de dara_'
!IS, com prezo de 60 dias." Adll.'Dr. {OSON ROBERTO MASSE:I.-x_

15 - Ação Penal nQ 69/93 - r.u Carlos Manoal dos Santos, art.121
9 3g do 'CÓdigo Panel."Audi8ncia da Instrução. Julgamento'
pera o dia 25 d. utambro, "às IJhJOllin. Expedição de Cart.'
Precatória à Comarca de íJu, digo, de loenda, para inquir'i_'
ção d. testeMunha arrolada paI. derase." Adva. Ors. WAlOUR'
TRENTINI, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e MARIlEIDI MARCHI.-x_x_.

SANTO ANTONIO Dr\PLATINA =PR. , , . . . . - . . . . . . . .. . , . . , . . , . . .- . . .

'6g. 113IUSTIÇA

lO.AÇXo PENAL N2 50/92 - JOSE FERREIRA M SILVA _ Extinta a pena _
imposta 'ao réu, ante o integral cumprimento da mesma, com ful-
cro no artigo 708 do cpp. DR. APARECIDO PEREIRA DE CASTRO.

11.AÇ!\O PENAL N2 98/92, ..;..SANTO PEREIRA RODRIGUES _ Extinta a plni:"
bilidade do acusado, ante a oporrência da prescrição da preten-
são punitiva do Es~ado, na forma retroativa. DR.ARLEY CARDOSO '= I

DE CARVALHO JUNIOR.
12.AÇJi:OPENAL N2 20/93 - ELIGUINEL NETO GALW:O _ Extinta a punibi-

lidade do acusado, ante a ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva do Estado, na forma retroativa. nR.CELSO AUGUSTO MILANl
CAROO:iO.

l3.AÇ!\O PENAL NS! 06/93 - EUVALDO MARTINS _ Extinta a punibilidade .
do acusado. ante a ocorrência de sua morte, nos termos do art.-
107, inciso I do C.P. e artigo 62.do CPP.

l4.AÇA:O PENAL N5! 67/93 - NELSON APARECIDO ANSELMO _ Designado 6 dü
'04/10/94, às 10;00 hs. pelo Juízo de Direito de Piraqua~a-PR.,_
para a oitiva da testemunha deacuilação t,uciano Jo~é Ribeiro. _
DR. EDISON SOARES DE ARRUDA.

15.AÇ!':'OPENAL N~ 33/92 - JOSE ANTONIO DE SOUZA _ Extinta'a pnna ~_,
imposta ao réu, ante o integral cumprimento da mesma _ DR.NEW=1
TON JOSE FERNANDES.

l6.AçJ:O PENAL N2 61/91 - WILSON FRANCISCO DE PAULO _ Extinta a pene
imposta ao réu, ante o integral cumprimento da mesma. DR.aUIZ
OTAVIO DEMES DE TOLEDO.-

17.CA.RTA PREC. 52/95 - WALDEMIRO SERG,IO DALOSSIO _ RANCHARIASP _ I

Inquirição de testemunha da Defesa dia 02/06/95, às 10:00 hS.DR.
NE'"l'lTCI'l'JOsg FERNANDES.

DADIABIO

COMARCA DE

CURITIBA. Z'-FElRA. 10/04/1995
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O PIOCQmOI.mn DI lUSTICA DOurna DOrum, 10 Il1O- du Itrihi~õu que
Ih aio conferidu por lei e tndo eI ',h.h o dil,olto 00 utilo 50, g 2.~ di Lti n" I,ml'~, re~ohe. I~nn.conll
ti luar dolll.e.brnfll do IhiJtlrio Piblico lbailo rellcioudo(.l p~u ef~~~~~.~~__~~~~~~~~~~~~~_~_~~~~~~~~~~~~~~~:.._.__----- _-------- _----------- .
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,. ÚI'II.ÇA.'.'ARA.WI~I~~ ..•...........................

JUIZ ..O~.• fERIjANOQ.MORE.IRA.sIMlf~s .. Jt!NI.O~, ..

RELAÇÃO NO 02/95.

AÇÃO PENAL 08/94-Afon~0 Balzoneli,~ulgo "Bocorin" "Audiência'
de Instrução e Julgomento dia 09.05.95,às 15:00 horoa,neste _,
J~izo(2 feat.Defeso)". Adv. Or.Oely Oiol das Neves.
AÇÃO PENAL 31/94-Antonio Rodrigues de Souza-"Audiência de In-'
terrogot~rio em Cambé-Pr., dia 26.05.95,às 13:30 horos"-Adv ••
Dr. Silmar José Silva.
AÇÃO PENAL 08/93-Harcelo Marcos Volpini de Souza-"Apresentaç~o
dos Alegações Finais por Memorial, testemunhas Defeso j~ inqu!
ridos, não havendo prejuizo~ Adv.Walter Silveira.
AÇÃO PENAL 36/94-'Rodrigo Zanin Martins e outro-"Inquirição te.!
temunha de Denúncia dia 08.08.95,às 16:00 horas, neste Juizo".'
Adv. Or.Paulo Roberto Guidarzi.
AÇÃO PENAL 65/93-Jorge' do'Espirita Santo Pereira e outros:'~In_
quirição testemunhas de Denúncia dia 20.0~.95,às 15:30 horas,'
neste Juizo". Adv. Dr. Idevar Campanerutti.

01.

02.

03.

04.

05.

RELAÇÃO NO 004/95

1. A~O PENAL N~ 05/94 - JO~O VALDINEI LEITE _ Manifeste-se a Dl!-
fesa do acusado, no prazo de três (3) dias, sobre,a testemunha
Gilberto Rodrigues Ribeiro, ouvida pela Acusação e também arr~
lada pela Defesa IR. FERNANDO MARTINS .w.. SILVA.

2. AÇAo PENAL N2 47/93 - 'CARLOS ANTONIO VICÁRIO _ Manifeste-se a-
Defesa do acusado, no prazo de três (3) dias, sobre a testemu-
nha Lino Vicário, que não foi intimada na comarca de Jacarezi_
nho, por estar a mesma viajando. Dr. LEONILDO ORTEGA BERGAMAS=
CHIo

3. AÇXO PENAL N2 54/94 - ROBERTO ELIAS PEREIRA; SERGIO AUGUSTO QU!.
RrnO; JOSUÉ DA SILVA SANTOS~ PAULO CELSO RAMOS; JoKo ANTONro
MAIRINQUE NETO E ADAIR APARECIoo LIMA OOS SANTOS _ InqUirição _
das testemunhas da denúncia, dia 22-11-95, às 13:30 horas, DRS.
EDISON SOA.RES DE ARRUIl\; NEW'J.'.ONJOSÉ FERNANDES; JOSE PAULINO Il\
SILW.~ JOEL CARLOS CHAGAS COELHO: JULIO CESAR CORREIA GOMES E =
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

4. AçKO PENAL NS! 07/94 - FRANCISCO ooNIZETE LIMo'..E SIL'lA _ Expedi-
das Cartas Pr;catórias às comarcas de lbaiti e Congonhinhas-PR,
com prazo de 30 dias, para oitiva das testemunhas arroladas pe_
la Defesa. OR. NEY SALLES.

S. AÇ!':'OPENAL N2 08/94 - REGINALOO APARECIDO OOMINGUES _ Para inqt..
rição pas testemunhas da Defesa, marco o dia 25/10/95, às 13:30
hs. DR.SEBASTIXo GARCIA NETO.

6. AÇAO PENAL NS! 28/93 - JOSÉ CARLoS ESTEVES _ Extinta a punibili-
dade do acusado, ante a ocorrência da prescrição da pretensão ~
punitiva do Estado, na forma retroativa. OR. SEBASTI!.:.oGARCIA =
NETO.

7. AÇ!\O PENAL NS! 65/92 - ADILSON RODRIGUES OOS SANTOS e RUDrnEI Mg
TA FERRI:,- Extintas as punibilidades dos acusados, ante a oco.!
rência da prescrição da pretens~o executória da~ penas, na for-
ma retroativa. DRS SEBASTIAO GARCIA NETO e FERNANDO MARTINS DA=
SILVA.

8. AÇXO.PENAL N2 19/93 - FRANCISCO NUNES e JOSE RUFlNO DE SOUZA. _
Julgada improcedente a denúncia oferecida co~tra os acusados p~
ra absolvê_los da imputàção que lhes fora feita. com fulcro no-

1 artigo 386, 111 do CPP. DRS. ISMAEL ELEUTERIO DA SILVA e JOSE =
PAULINO IlA.SILVA.

9. AÇXo PENAL N2 51/92;: SOLANGE APARSCIM OOS ~TOS _ Extinta a-
pena imposta à ré, fac~ o seu integral cumprimento, Com fulcro-
no art. 708 do cpp. DR APARECIDO PEREIRA DE CASTRO.
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IlSOLIÇ10 ." 1lO RESOLUC&l HQ 395

o flOtnUol-mu 11 mrm In UUIO »0 UUU, 10 no dll .trihitiu ,ft
Ut lio Ullerldll ",r lei e tudll ti ,iltl o ~isPOlto lO IoltilO 15, 9 2", " Lei Coutillicio htdlal, ruo In
I & I I 'I C.o I r , •. ti fnor do' mbro do li.ilttrio Hblico ,bailO tel.ciondo, 1m tudo. OI deilOl 11-
uil. o uui.h tupo di uniu:

O PROCIJRAD(Jl-GERALDI JUSTIÇADOISTAOODOPARMA..no uso da. atribuiÇÕes que
lhe são conferidas por lei, e tendo e. vista o vencido no protocolo nQ
000401/95-PGJ e na Resolução nQOOS/95-CSHP•. resolve

...._------ _--_._- _-------.- _-----.' _------ _-------.- _------- _- R.E Y O G A R

.._------ _------.-- _------ __ .__ ._- _--------- _-------.- _------ -------"--

-------- _----.- _----------_. __ ._---- _----------_ _--------- __ .._------ .._ _-_ .._----_.- .

tlOfílCOLO 1105 DI" I. IIICIO 1.IlIUIOIl/CUGOHOUÇU

IOUJI Clt mllfu ODll9HIH
PrOl. di lnlic. di utrhcil ioteu,diiril
hiio d. 'IUr!.

'" "llU 1I/12/9n

IImUl

rumu
a ReBoluçAonQ 476. de 03 de Junho de 1989, que concedeu, eII favor do Doutor
DIRCEU SODRt, PrOllOtor de Justiça de entrância final da 2i! Vara Cível da
COM.rca de Londrina, a gratificaç40 adicional correspondente BO 52 'quinto)
qüinqüênio, no percentual de 25%(vinte e cinco por cento).

Cuitiba, zg d~ Imo de ",5.
Curitiba, 29 de Marçode 1995,

---- _-----.- _------- _----- _------ _~----- _----- .._._----_ ~-----_ _._----- ~._~----- .

11 PIOCOIADQI-GIlAL DI JOUICl DO 1St,l.D() ~ PAlHA, U ijlO du atrihi;~"1 IJlIf
lbl s1~ cnferidu por lei e tudo 11, 'ilte o dispolto ao altivo H, g ~', da Coutitai;h IIttdul •. r•• oln
I A I D A I C O I t A I, 11 fam dohl leatrola) de liDhlim P6blico abailo rtllcimdolsl. pm deite dt apomta-
derla, ohl uq;iattll) tupo!sl dt urnu: . .

IIS0LHlO I' '" RESOLUçAo Ng 396
O 1'ROCIJRAIX)R-GERALDE JUSTIÇA00 ESTADODOPARANA.no uso das atribuições que
lhe são conferida& por lei, e tendo em vista o vencido no protocolo nQ
000379/94-PGJ e na Resolução nQ010/95-CSHP, resolve .

---.._._------ ..._------_ .._------._-------- ....._----- ..._------- ..._-~----....~----.-....._------ .._ .._---------_._--

Cuitlba, 21 di Imo de 1m.

R E V O G A R

a Resolução nQ44.9. de 24 de abril de 1991, na parte (!lique. lllandaramcontar, eu
favor do Doutor JOSl!: NORIVALDA SILVA, Promotor de Justiça de-entrância
final da 100 Vara Cível da COlllarC3de Londrina, para efeitos de gratificação
adicional. o tempo de 06 anos, 04 meses e 10 dias, cOllpreendido entre 01/03/66 a
11/12/67 e de 01/04/61 a 01/11/65 , ea que prestou r>erviços ao Oanco Comercial
do Paraná S/A e Irlllãos Sanches, sob o regillle da Lei Orgânica da Previdência
Social.

Curitiba, 29 de Março de 1995.

IItIDAllIUIIAL

lJISISl 17112185 UIlIDADU fIInJ1AS
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AIOS DIASPlOfOCIILO

RBSOLUÇÃO Me!

laUICUG<lILCtACAO

lasm m womo OQ]U5.AlH
Prol. di Justiça de ntrhcia inttrudiiría
~cUo da fitoria
------ -....- - ---._ ..._- - - -- ..~~-------.._._._----._._-----._-- --- - --...._----. __.__ ._----- ....._-- ..-..__ ._------._-~-----..

li P1OCUW01- GIW DI JDS!lÇI. 00 ilUDO DO'001, ~om du atrihiç~u qlIe He i!O mhridu por ltÍ, e tndo
u mtt o Incido ~lr protocolo ag aQ1DUIH-fGJ I DI imlu~1o ag m/H-CSIlP, ruoln

R B V O G A R

ai tuolu~3n ~~s mim. de 21 ile uio di 1987, Da parti •• que undaru ;oatlr. u Imr do DOltorJOIO
PtlIeUs liOIWt, Pril~tor de Justiça de utrlaeia flui da 2iI faa de ruiUa àe Poatt Croita, para efeitos df
;ratii;cação adiClOua1. os tUpDS de 01 no, mmndido utu HlO7m a H/07/H, e as aDol, ~S IUII • a1 diu.
COlHmdldo_utrt U!08/H a l4f01l'S, HIG7/U i C9fQ1'" I d,! alllOlUi OllOSIH. n qlll presto; utriçOl 10
&IIimto Ia.IODa! i atindililu rtgldu Pila Lil Orqhm di PrtndhcliI Socul, rnpeCtlnlfOh.

RESOLuÇAO NQ 397
O PROCURADOR-GERALDE JUSTIÇA00 ESTADODOPARAMA.no uso dar; atribuições que
lhe são conferidas por lei, e- tendo em vista o vencido no protocolo nº
000379/94-PGJ e na Resolução nQ010/95-CSMP,resolve,

R E V O G A R

Pro

a Resolução nQ 448. de 24 de Abril de 1991, que concedeu, e. favor do Doutor
JOst NORIVALDA SILVA, PrOlllotor de Justiça de entrância final da 100 Vara
Cível da cooarca de Londrina a gratificação adicional correspondente ao 6º
(Sf'~to) qüinqüenio, no percentual de 30~ (trinta por cento),

Curjtiba, 29 de Março de 1995.

RESOLUçAo NQ 39~
O E'ROOJRAOOR-GKRALDEJUSTIÇA00 ESTADODOPARANA,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o vencido no protocolo nQ
001011/95~PGJe na Resolução nQOSb/95-CSMP.resolve

o PROCURAJXlR-GKRALDEJUSTIÇA.00 ESTADO00 PARANA,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o vencido no protocolo nQ
OOD171/95-PGJ.subsede. e na Resolução nQ014/95-CSHP, resolve

R E V O G A R

.REVOGAR
.a Resolução nº 477. de 03 de Julho de 1989. que concedeu, eJilIfavor do Doutor
JOÃONJUCU;S OOJLART.PrOllOtor de Justiça de entrãncia final da 2ª Vara de
família de Ponta Grossa. a gróltificação adicional correspondente ao 52 (quinto)
qüinqüênio. no percentual de 25%(vinte e cinco por cento).

RESOLUçAO NQ 398

p,

Curitiba, ~, de ~arçe de 1'195.

Bxerclcio

aI as Resoluções nºs 524, de 17 de Junho de 1986 e 294, de 14 de abril de 1987,
de na parte em que mandaram contar, €Il favor do Doutor FRANCISCO
ELP1DI0 CIlIARINI ORTlZ, Procurador de Justiça de Curitiba, para efeitos
de gratificação adicional. os tempos de 07 anos e 12 dias. ca.preeooido
entre 18/06/64 a 01/07/71, e de 05 lIeses e 11 dias, relativos ao período de
27/03/63 a 07/08/63, €81que prestou serviços ao Poder Judiciário do Estado
de São Paulo e à iniciativa privada, sob o regille da Lei Orgàni"ca da
Previdência Social.

3'4
o rROCURADOR-GKRALDEJUSTIÇADOESTADO00 PARANÁ,no uso da!:' iltribuições ql.ie
lhe são conferidas por le'. e tendo em vista Q venCido no protocolo nQ
0D0401/9S-rGJ e na Resolução nQOOB/95-CSMP.resolve

b\ a Resoiução nQ 1020, de 27 de Set€lllbro de 1991. que lhe concedeu a
gratificação adicional correspondente ao 6Q (sexto) qüinqüênio, no
percentual de 30~ (trinta por cento).

Curitiba. 29 de Março de 1995.

REVOGAR.

as Resoluções nOs 1048, de 17 de outubro de 1986 e 975, de 12 de nevelIIbroda
lQ8'i. na parte em que illandararucontar, elll favor do Dout.or DIRCIU SODRIL
Pr"aotor de Justiça de entrãncia final da 2ª Vara Cível da coaarca' de Londrina,
p;.r, efeitos de gratifi(''''ç'iio adicional, os tellpl}s de 05 anos, 09 ii1ases e 15
dj.s!<o. cocpreendido entre 22/01/71 a' 25/05/72 e de 12/06/72 a 22/11/76; <'! 05 anos
e.O'1 Ileses. cOllpreendido entre 22/04/65 a 21/01/71, P..III que prestou s~rviços e.
atividades regidas pela Lei Orgânica da Previdência Social.

Curitiba. 29 de Março de 1995,

RESOLUCAo NO 399
O PROO.IRADCR-GKRALDEJUSTIÇADOESTADO00 PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo e. vista o vencido no protocolo nQ
000242/95-PGJ. subsede, e na Resolução nQ035/95-CSHP, resolve

A E V O G A R

as Resoluçôes nQs 981, de 24 de Novellbro de 1983 e 460, de 29 de Maio de 1986,
de na parte em que MndaraJI contar. €li favor do' Doutor JORGE DIRDLI,
Procurador dé Justiça de Curitiba, para efeito~ de gratificaçAo adicional, os

'. .'
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tellpcl5 de 02 anos. 11 _se. e 05 di&5, cc.preendido entre 10/12/55 •• 18/08/57.
05/08{58 a 17/12/58 e de.22/12/58 a 05/11/59; e de 01 ano, 09 .ese& e 15 dias,
relativos ao período de 01/12/57 a 10/03/58 e de 01/03/61 a 05/09/62 eII que
prestou serviços ao Exército Nacional e à iniciativa pdvadA. sob o r'esiae da
Lei Orgânica da Previdência Social. respectlva.ente.

CUritiba. 29 de Março de 1995.

ÁTO~067195

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 00 cxerdcio de
5UU lI1nbuiç(iesaXlferidas pelo artigo J27, parágrafo r da ConilituiçIo da Repõblica Federativa do Brasil
com fundamento DOartigo .7. da Lei rf 5.849, de 25 de setembro de 1.968 e QO artigo 10. inciso VI, da Lei rÍ'
8.625, de 12 ddevcreiro de 1.993, e tendo em viSl.lla Raioluçlo rf 109, de 05 de abril de 1995, do Egrigio
Conselho Supcnor do Ministério Público, protocolo ti' 000421195, Sub6cde. dlx:ide

REMOVER

pelo critério de ANnCUlDADr., a doutora STELLA MARIA J'LOR£S FWRlANI. RC N' 6.J40,142-4)"
PRo Promotora de Justiça de cntrAncia inicial da oomarca de ANDlRÁ. ao cargo de ProIllOlOnlde Justiça de

-~""'- h--deSÁOJOÁO~;Zf;;~fk' :~
LM~s IRA !

~rlIdor-Geral de Ju em e~n:kfo

ATON'~

O PROCURADOR-G[RAL DE JUSnçA, no aerclcio de
suas atribuiÇÔCSconferidas pelo artigo 127. parágrafo 2" da Conslituiçao da República Fcderati\'8 do Brasil,
com fundamenlo 110anigo 47, dlt Lei n" 5,849, de 25 de setembro de 1.968. e DOanigo lO, inciso VI, da Lei
o- 8.625, de 12 de fl:\'el'ciro de 1.993, e tendo em vista 8 Resoluçao DO110. de 0'" de abril de 1995, 00 Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público. protooolo nO00005195, Sub5ede, decide

REMO.VER

pelo çnl\!riO de MER[ClMENTO. a doutora LUCIANE [WELlN CLETO MEU,USO TEIXEIRA DE
.'R£ITAS. - RG J,976,818-61PR, Promotol'11de Justiça de entância inicial da comarca de BARRACÃO, ao
C3TF-Ode PromOUlrade Justu;:ade I~I enlriltinctmarca de SÃO JO,4.o DO IVAl

Cun "~. ""

UII A-

ANTERO D SI EI I
Pmcurador~ul de !l. ~ eurcklo

ATON"onm;

suas ~ conf~<hs pelo artigo 127,~;:.~~u::~;::~~~ry~~ex~:~~

~.625. de l~t~nc;=o4?k ~~ en~~ de~ ~~m:~:i~de ~~de~ :- ::;0:' da.Lei
Conselho Supenor do :wnisttrio Público. protooolo nO000393195, S~ decide ' Egre8l0

REMOVER

pdo cnlério de MERECIMEN~. a doulora CIBELE CRISTINA DE RESt:NDE ARAGGE .RG
l.ZOJ.8IJ..3J1'R, Promolora de JUSlJçade entància intermcdiâria, junlO a Vara Criminal e Anexos da •

:..'~t.?~_.-.'~:~~~.:;: -._ •~

ANTl:RO DA S IRA 7
Procurdor-Geraf de Ju • uerclcio

Conselho SUDerior do Ministério Público

EDITAL N"046I'9S

o PROCURADOR- GERAL DE JUSTIçA. em e:(ercicio W
sabel quc se enoontn aberta. pelo prazo de 10 (dez) dias. contados da publicaçAo deste no Diário da Justiça do
Estado, a iIlSl;l"Íçãopar3 o provimento ao cargo de Promolor de Jumça de entrãncia inicial da coowta de
BARRACÃO, a ser feito por REMOÇÃO. peJo critério de ANTIGUIDADE. ou PROMOÇÃO pelo critério de
MERECIMENTO

Os requerimentos de inscriçao, dirigidos ao Procurador- Geral
de Justiça. deverão dar enl",da no ProlOCOllil. ,ale ó último dia do pr.3l.Olegal. confof1tlC05 artigos 15,
parágrafo 2" e 63, da Lei ri' 8,625/93.

C'I 05de~ 199'

WÁ4. '
ANTERO DA IL IRA 7

PTUC\lradtlr-Ge•.•1de • em elerckioo

EDITAL N"0-4lm

o PROCURADOR.cERAL DE JUSTIÇA em-e.••crcicio fa~
saber que se enconlra abcru. pelo pratO de 10 (dc1:) dIaS. conlados da publicação deste no Diário da Justiça do
Estado, a inscrição para o prm-'imcolo ao cargo de Promotor de JUStiça de enlrância inicial da comarca de
ANDIRÃ, a SC1"fCllo por REMOÇÃO. pelo cril\!rio de MERECIMENTO. OUPROMOÇÃO peJo cntério de
MERECIMENTO

ATO N- 069195

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA. no eurdcio ele
sua.s atribuições conferidas pelo artigo 127, parágnfo 7!' da Constituição da Republica Fcdenltiva do Brasil.
com fundamento no artigo SI, da Lei 0° 5.849, de 25 de setembro de 1.968 e 00 artigo lO, inciso VI, da Lei n"
8625, de 12 de fcvCTelJOde: 1993, e lendo CJ!lvista a ResoIIlÇ3o0° \11, de U5 de abril de 1995. do EgttgJo
Conselho Superior do Ministério Público. protocolo n" 000287195, Subscde, decide

PROMOVER

pelo cnteno de MERECIMENTO. o doutor EDVALDO JOst DE LIMA. RG N" 3149.027-8-1 PR., 2"
ProlIlCJ(orde J~ça de entrinc:la Inl~ermedüriman:a de APUCARANA. ao cargo de Promotor de Justlça
de entnincl8 final, com funções de Substi 17"Seção~ãria da comarca de LONDRINA

unt de abnl 95

'lM J. ,< 'trtill/t.;
n:ROD~ IRA

Pmcu •.•dor-Genl de J . em eun::irio

ATO N- 070195

O PROCllRADOR-GERAL DF. JUSTIÇA, DOuetTkio de-
ribu. conferidas pelo artigo 12:7. parágrafo 2" da Coaltittliç;lo d. Repú:bliCIIFederaIiYa .do:::U~COID~damenlO DOartIr:o SI, d. Lei.o S,84'. de 1.!1de !lt'tembro de I,~ e DO.r1J&o IO,I~:

VI, Ib La .- 8.625. de 11 de rh'ereiro de 1993, e te.do ali ~ilU " ac..I~ li 111, de 05 de Iobril
1995..do EpTPo COlIlIdho Superior do MlalllÚrio PiI~ko, pnttoco&oaO ooo283I'9S, Subtede. decide

PROMOVER

pHo cricirio • ANTIGUIDADE, o dotttOf' MAURO MUSSAK MONTEIRO. RG 3.J3I,R(,(••9!PR, 2"
P..-r de Judç.t. de eofri.b brtermeclliri. d. t:omarta de PARANAVAt." (101"10 de ProcDofor de
JDIdça. eIIlrbda n •• I, COIIIflIlIÇ4lesde Sa • J' Sc<1o J"dkl6rl. da com.n:. de CURITIBA.

Os requerimentos de iru;criçâo. dirigidos ao Procurador- Geral
de JlISI.iça,dc\'c1ó10dar entrada no Protocolo Geral, alé o último dIa 00 prazo legal. conforme os arugos l:'i.
parágrafo 'r' e 63. da LeI n~11,625/93. ~.

"no ~'~. 99'

tg<ç A IMÍ(I"-;
, ANTERO O S .VElRA .
Pnxllrador-Geral J d~~ em tlerrKW

EDITAL N°II4~

o PROCURADOR-GERAL DE JusnçA, em exerciClo. flll
saber que: se::enconlra aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias.. cootados da publicação deste 00 Diário da Justiça do
Eslado. a inscrição parn o provimento ao cargo de :!" Promotor de Justiça de entJãncia intermediária. da. comarca
de APUCARANA. a ser feito por REMOÇÃO. pelo erltério de MERECIMENTO. 00 PROMOÇAO, pelo
critério de MERECIMENTO, obserndo o direito de OpÇÃO, conforme o artigo 4!J. parágrafo 3°, da UI o"
5,849/68 c com redação dada pela Lei Complementar rf 28. de 09 de janeiro de 1986 .

Os requerimentos de inscriçlo, dirigidos ao Procurador-Gcral de
Justiça. deverão dar eouada' no Protocolo Geral, até o -Ultimodia 00 prazo legal. conforme os artigos 15.
parágrafo 'l' e 63, da Lei n" 8.625193.

o PROCURADOR-GERAL DE JUSllÇA em exercido flU
saber qõc se encontra aberta. pelo pnu.o de 10 (dez) dias, contados da publicaçllo deste 00 DW10 da Justiça do
Estado, a inscriçlo para o provimento ao cargo de 2" ProJOO(O£de Justiça de entrância inlermcdiiria. da comarca
de PARANAVAi. 8 ser feito por REMOÇÃO, pelo crlttrio de ANTlGOIDAD[, ou PROMoçÃO pelo critério
de MERJ:CIMENTO, obscn.-ado o direito de OpÇÃO, conforme o artigo 49, parágrafo 3", da Lei o" 5 849/68 e
com n:daçâo dada pela Lei Compiemmtar rI"28, de 09 de janeí ro de 1.986.

EDITAL N-lW4I9S

~~~.Ik.'..~J ..
ANTl:RO DA lRA

I'rootndor-GenJ .:.t.. t'III uen::kio

Os requc:rimentos de inscriçlo. dirigidos ao Procurador-Geral de
Justiça, deYerIo dar entrada no Prolooolo Geral , alt o último dia do pnt7.IJlegal, conforme os artip 15, parágrafo
2" e 63, da Lcí rf 8.625193.

o PROCURADOR-(iERAL DE JUSTIÇA em eltadcio faz
&abclr lpC -= enalIJlB liberta. pelo prazo de 10 (da) dias. contados da publiQÇAodeste 00 Diârio da JUiÔÇado
Eaado, • iDIcriçIo pan o provimc:nlo.:l cargo de PromolOl"de Justiça de entrincia 6raI. junto a ,. V••.• CM:I da
COIIlUaIde LONDRINA, a ser feito por REMoçÃO, pelo crittno de ANTIG(tmADE, ou PROMOÇÃO pelo
aitl!:rio de MEREOMENTO, obsa-vado o direito de OPf';ÃO, conforme o wgo 49, parágrafo 3°. da Lei rf
5.849/68 e com miaçAodada pela Lei CompIemartar nO28, di: 09 dcjane:iro de 1.986.

ATO W-07119S

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, !tOeKn:ido de
_ -rrlbu.içGa eooreridu pelo .rtifl'O 127, parágrafo 2" d. Coattitulçlo d. J1qJúblk:. Ft*radv. do
Brull, f:OIDIUad.-.to DOaJ1iIo SI, d. Ld .0 S-849, de 1S de ICtt"lIIbrode 1.968 e DO.rtip lO, IncilO
VI, d. Ld 11°8.615, de 11 de rt""erdro de 1993, e tendo em viltl • Rmuçlo .- 1tl, de GS•• bril de
1~. do [vigio COIIKlbo Superior do Minisfirio Público, protocolo li" 0004IIl19S, Subtede, tkddt

PROMOVER

pelo critirin de ANllGUlDADE. o doutor PAULO CESAR MILANI DI MOURA, RG 711L689-9!PR,="'~~=:'m'_fi •••••ju."~~:.:. ,~. deLONORINA.~ a"" '"

W/.iI,A; ~
rn-~C:A IL ~~

I
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JUSTZÇA GRATUZTA

JU1Z0 DI DIBllTO DA fi VAIA DI lAM1L1A DA COMARCA DI CUJlITIBA

Prot.. 7)17

E.orivlo. o .ubeorevi.

1008 .....0:'\

_ .._ _ __ _ _--_ .._-- __ ..__ _ __ ..__.__ ._---------- -_ - --_ .

_._~-_...--..._ ..._ ...._._._-_ ...._ ..._._._--- --_ .._--_ .._---------_ ...-

Dir .1to da_4:.~._VI.rll- Crymi na 1 de.....t.u.r..L.tiha.-=....P..B...Lo..a.~iQ.O.a.d.Ql: __ .. .•
E.tado do ParanA. et~.

FAZ SABERII todos quaD~o~ o pre.ente editlll virem. com o
prllzo de quinze di •.•• ou dele conbeoimento tiverem, que nlo tendo sido

p~•• l vaI oi tllr pe •• oalmente a,....B.RU.N.O_.JQ.s..{_D.~._.BoJ.,,:'~.~J.º~_-:_.P..F..!I~_t~ei~L ....:s_C!.!
_~B~.;'..º.L.g.~l'.ç.p..~ .•__!.!J!l':t dB J o a ~ T1 bu r c i o dB_.~J~!.!~~....!.._~~_..~.~.!!.~.~i~!_._~.~.~-
_í"iL.A.:l~!l!.'!t.lb.:: ....~..P..~__?_L.Q.º.º~f.~.º.~J._.-=-1!.-VCr •.__ ' .._.

pelo pre •• nte oi ta-o(.) e obllma-o(a) •. oomp.reoer(em) perante ellt.e Juizo.
Edifioio do Forum looal, no .di •......~.~_.....de ....~.'?~!J/..?..~.8.e__.DB.:.J.O..borae,
.._ fim.de I9r(em) interrogado(s) e aoompanhar(em) lo todos oa demais termos
do prooeuo a que re.ponde(m) oomo inouno(s) nas aançOu doCa) artigo(s)

_-l~U..1~£.~!.t ..!(I.•_~ ••,!!,_~.!'p"!__ .- ..-.---.------ ....-.- ..-
, .

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA, em c:xerdcio, Cal.
llIber que se encontra ~bena, pejo prazo de 10 (dez) dias. contados da publicaçao deste DO Diário da Justiça do
ERado. a"inscriçIo para o provimento ao cargo de Promolor de Justiça de entrância intemx:diária. junto a Vara
Criminal e Anexos da comarca de TELtMACO BORBA, a ser feito por REMOÇÁO, peJo critério de
mREClMENTO. ou PROMOÇÃO. pelo critério de MERECIMENTO, observado o direito de OPÇÃO.
conforme o artigo 49, parágrafo ]<>. da Lei ri' 5.849/68 e com redaçio dada pela Lei Compkmentar ri' 28. de 09 de
janeiro de 1986.

Os requerimentos de inscriçki, dirigidos ao Procurndor-Gcral de
Justiça., devcrIo dar entrada no ProtocoloGeral, até O último dia do prazo legal, conformeos artigos 15,
parágrafo'Z' e 63, da Lei rf 8.625/93. ..•.

Çj~Uri
FII$l50;OO ~~ 7'l4lt U12£ft ,t. .

ANTI:RO DA IL IRA f
Procundor.-Gerat de • em curddo

EDITAIS JUDICIAIS
COMARCA DE CURITIBA

. _ ~,. oS ~Dlos de inJcriçIo,dirigidosaoProcutador-Gemde
JUSbÇa• dtvcdo dar entrada DOProtocolo Geral • ate o último dia do pnlZOlegal. conforme 05 artigos 15 parágrafo
1! c 63, da Lei qO 8.625193. •

.MZO DE DIlfITO DA6~ ...VARACRIMiNAlDE CURITIllA. PIl.
o 2i1 TRIBUNAL DO JURi _ _ -- IDITAL COH O PRAZO DI 20 dias

PARA'CITAÇIO DE MARIA ANGELINA
PADILHA, brasileira, do lar,
filha de Jo&o Reinaldo e Doro-
teia dos Santos.

EDITAL DE CITAçKO DO(S) RÉU(Sl._~C.~.J:.().~C.BE.~~C. .. lCl~RDT

..~....f!.~.!!:r;Lg,n;ª Dºª_..ª~OB.oP.!l,I,.~Q..9P~.Il~~ ...P.IAf!.! ....
o Exmo. Sr. Dr. IRBARI KEWDI8 SILVA, HH. Juiz de Direito da

4a Vara de Pamilia da Comarca de Curitiba, Capital do Istado
do Paran', na forma de Lei, etc ...

J\JIZO DE lJlRfJTODA .2! .VARACRIMINALllIl at. C.4BJ..U ..ª.~
211 TRIBUNAL 00 JÚ"Ã'i'"

Fica a parte requerida advertida de que se nlo apresen-
tar respost no prazo de 15(quinze) dias, a presente açAo,
presumir-s - o como verda iras os fatos alegados na inicial.
Dado e pa s o ta cid comarca de'Curitiba, capital do
Estado d 31 1.995.

Bu ( v ~ Carlos Renato Loyola e
Silva, t~crevente Juramentado, datilografei e subscrevi.
Prot.. 7))9

E para que ninguém possa alegar ignor3ncia, se passa o
presente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados
no lugar de costume e publicados na imprensa desta' capital
par~ CITAÇIO de MARIA ANGELINA PADILHA.

PARA A CITAÇAO DO(A) SR{A). LIZETE REVNAUD COSTA CIDRAL DA MAIA,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
O DOUTOR EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES, MM., JUIZ DE DIREITO DA 3a
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NA NA FORMA DA LEI,etc •••

.,.E D I T A L m

JUIZO DE DIREITO DA 3a VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA-PR •

PAZ SABER a quem o Conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente MARIA AXGILIRA PADILBA;
.que por este Juizo e Cartório da .1 Vara de Família, 8e pro-
cessam os autos sob n0000432/95 de DIVORCIO JUDICIAL:
em que é requerente: AHILTOR PADILHA;
e requerido: MARIA AAGRLlRA PADILBAi
tendo o requerente alegado, em sintese, o seguinte: 'fi' o reqnrut.
CIIOI-II COI. rt"l(i4. li 15.01.12, lob o r'fi" d. cOI••lb "innai di "11; qn dnll nUa &4n10
o IIlCiMItO d. lia filhi qn do pOIlli HI •• 11,.1 partiado.; p. o cml IICO.tU." ••pmdo d.
fito U uh •• U nol; 1ft. o Uqlu ••tI • hllf1cUrio da milthci. jldicUri. fUtliU; qllt. rtqllt~
r1" ••eoltr •••• " I"ar hê.rto • alo nbido.
DB8PACHO: 1 ~ I4fha o HDelicio blniltheil Jlldic:i'ril Guttita.] - m•.". Uitll eOl o pn~
JO 4. ,iJt. I 20 "at••. h, n,aus. (AIIlIAII 111018Sim, JI1I 4. Direito .

.. ~. ...._. __ ..do ano

v.~.~.~~..;.!.~~_~..;'~.~.?-

o Or.

.-.'mB

1.995. . _ .
............................•ao 8 .. }.; ....

Prot.1

Ellcrivão. o lIubscrevi.
d.

Dado e passado nesta

pelo presente cita-o(s) e ohama-o(s) a comparecer(em) perante este.Juizo.
Edi fioio do Forum local, no dia ..~..2.~ de _~!i:~~(~9..~.?.~_,às ~?~.g9.."'hora8.
a fim de ser(em) interrogado{s) e aoompanhar(em) a todos 011 demais termos
do prooesso a que responde(m) como incurso(s 90S sanções dà(s) artigo(s)

..~.~~_~_2.. II •..EI'.!'._~.}?.. ~.,..c..,.....?9...._p. ..,.J1~ré.1l?. •....!.21....~~~
.(2.. l. .

C

..._._~g!2~~TOW~!!- __ . juiz de

Di re i to da_~.~...var& Criminal de Q.!!~JJ~.º.ª.:':...~.t.~.._.cp._Q.ªJg~.~!!9.}..__._.._~._.
Eetado do Paran4. eto.

FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem. com o
prazo de quinze diae. ou dele conhecimento tiverem. que não tendo sido
po88i vel' oi ta r pes s oa lmen t e & ....l1ARCELO ...BQ13.ERrO: ...S.IFW.ERP..T....~_.!.:l1.:gJL..4~ .....~
....:.....g.~.;:~.!.~....ª.~..~~.~.~.~.....' ..J1~.J.:ç.f}.i!~.:Q...!'_~;r..~.~;r..!L~_•......J~.~m~.Y.~~LP.º-ª....ª.~~~
.........f.!-.~l?:.!L.!:\.l!.JI~.'p..~ª.~_iJ.º..J~.M\u.Q.1....ªM.t.º.!L~L.~.ª.t."'~L.~QJ~.~,A.~.!:~.I;Lª.ªR~.2..~_..~~~

.... ~, '1" ..,l:lºº~?7.~ª_::2..~yQ.".•....__ ._ _ .._ --- __ __..

--_._.__ __ .__ ..__ ._- _._-- _ _ ...••.....__ ..-

EDITAL DE CITAçKO OO(S) RÉU(S) _ ..e.a4.~O ....JQ.!i( aL ~~~E:)Q.L.c _.__
..!'.R.M.Q. ..9J!!..~J'..-ºB!i.. . _........_ _

o Dr .. ~~.º._~.~YTOWSKI _____________ • juiz de

FAZ SABER a quem inter •••• r pÕssa, que por este Juizo e Carta-
rio •• processam os autos sob no 000002/95 de aÇao de DIVORCIO JU-
DICIAL, •• que' requerente SALVADOR CIDRAL DA MAIA e requerido{a)
LIZETE REYNAUD COSTA CIDRAL'DA MAIA, com funda~Rnto no artigo 22b
'1 b. d. Con.tituiçao Federal e Lei b.515/77, 'alega em resumo ato)
requer~t. o .~uintel -que casou-s. COM o{a) requerido(a) •• data
d. 19/03/80; que de ••• uni" ci••ento de dois filhos;
que .pó •• ei_ an casamento o(a) reque a) abandonou o

. lar conjuga ue o ca•• l nao possui bens a partilh que a re-
querida contra-s ••• 'lugar'inc.rto _ nao sabido; qu ato) reque-
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JOSÉ
J

JUSTIÇADA
via instrumentos de postulação de fls.339-340 e 374-375 a
concordatária. efetuando o depósito das importâncias descritas as
fls. 341/342 e. afirm'ando tratarem-se de últimos débitos a serem
satisfeitos. requer a desistência do pedido. Decido. A matéria
relativa à atualização monetária. restou .superada em razão do
conteúdo da decisão e)(arada no agravo de instrumento. Dessa forma.
nenhum óbice mais se verifica a.impedir a e)(tinção deste processo.
nos termos da solicitação. Diante disso. HOMOLOGO.por sentença.
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos a desist~ncia
e)(ternada pela concordatária e. de consequência. decreto a
e)(tinção deste processo. Finalmente. não há qualquer oposição dos
interessados à manifestação de desistência de beneficiei
jurisdicional que lhe foi concedido. E)(peçam editais na forma é
para os fins requeridos. P.R.I •• Londrina. 16 de novembro de
1994.-(a) JOS~ HOCKI METO - Juiz de Direito- E. para qte
che a con cOmento de todos os interessados foi e)(pedido o
p 5 nte i • que ser publicado e af i)(adQ na forma da le •
do e a a ta i de e comarca de Londr i na. Estado C?
ara á. zo to di '- do mês de novembro do ano de m~ r
ave en e noventa e quat ol
E ( RLOS ROBERTOGOMESSILVEI ).
Funcionário subscrevi

DJABIOP6g. 282

~ ~ DIllEUO DA ~ ~ ctVEI, :!!! COIWlOl. DE LONDnllJ..

~.!2Q ~
EDITAL DE CITAÇ~O DOS IlEQUEIlIlÍOs JOIO J.I.VES NETO E Sft! FLOREN-
TINA DE AI.MEIDJ. ALVES, LINDOlüll ALVES JUIIIOR, VICENTE ALVES E
s/I! LOUllllES MARQUESALVES, ILISAEL QUEIROS E S/I! OLDIl'IA DA GL.Q
RIA QUEIROS, FRÁNCISCO DE PAULA ALVES E s/JolllJ.llIJ. OLDlPIA AL-
VES, JACr:;~O ADVES NETO E Sft! SEll.lSTIANA APARECIDA ALVES, JOSl!
ALVES NETO, DOMINGOSALVES NETO, lIILTUII AL~S E SIIl TRRESINIlJ. '
IMACULADAALVES, OSVALDOPIWIEIRO Il.!. S ILYJ.h sft! NAIR' DA GLO ~
RIA SILVA, JOIO IUCHJ.110 DE .J.I1llEIDJ. E S/Jol lIJ.llIJ. Il.!. GLORIA DE ~ •
. MEIDJ., ONOFRE JOSl! DE SOUZA E S/Jol LUISA DA GLORIA SOUZA, JO:j!
ÍN.(CIO E Sft! RITA DA GLORIA AL'VES IIlACIO, PEDRO BENTO DA SILVA
E Sft! MARIA FLORENTINA DA SILVA, JOIO LOPES .MARTINS E s/I! SJ.lI;'.
TINA FAGUlIDES IURTIlIS, JOIO FAGUllDES E s/lf ODETE DOS SANTOS F!
GUlIDES, POSStvE.I~,JIERDEIROS E, SUCESSOIlEB DOS,1lESIlOS, BEIIl COIolO
DE REUS AUSENTES., IIl~OS R DESCOIIJIECIDOS, COlo!O PRAZO DE VI.!!;
TE DIAS.

, I

CLEVE MACHADO. MM.
Comarca de "arialva.
Na form~ da Lei,

)
~IIl(;,l;-I'~

ºI~ÇÃº ..!l9.f~I\~.

O Doutor JOAO LIUl
Juiz Substituto d~
Estado do P~rana.
etc •••

COMARCA DE, ...

"C.O N.C U R S O.
oi -o"i- T A L N.ül;95°

JOAOFR~T~
JUIZ DE DIREITO

MARINGAl

/ V•• )C-lD o 20

Prot.1 5091

vi.

EDITAk PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

( '.)1MARIALVA
\._----------------

CO'IARCA DE I'IARIPll.YA - ESTADo DO PARANA
CARTORIO00 CIYEl. .

ASBIBrat;IA JUDICIARIA

!~"IJ,
'.. .--,-~~';'FAZ SABER. ~ que o ~e~ent. @di~~ virem ou dele co-

nhecimento tiverem e ainda.a.~úem posse interessa~. que_por este Jui-
zo e Cartório do Civel, Com_reio .'An_Kos. ~e procedam oa autos .ob
o nQ.393/93. d. Interdiç~o, elll..qt..e.é requerente MARISA CHAVIER DOS.
.SANTOS e requerida MARCIANA SARAIVA DOS SANTOS. sando que. por .en-
tença proferida p.lo Or. J~a LUll eLEVE MACHAOO, MM. Dr. Juiz d.
Substituto. da. Vara Clvel, em ia d. janeiro de.1995. foi d.c~.t~da a
int.rdi~o d. MARCIANA SARAIVA DOS SANTOS, brasileira, solte1ra. fi-
lha de Jesuino Xavier dos Santos e D.olindA,.l'1ariada Conceiç:lo. a.bos
falecidos. naacida em 0a de maio de 1~73, ficando incapacitada para
reger sua pe.aoa ••• us bana, por tempo indeterminado, .m virtude d.
sua invalidez, que ê acometido, sendo71he nom.ado sua curadora, a re-
quarente, MARISA CHAVIER OOS SANTOS. E para que cheque ao conhecimen-
to d. todos os interessado., e de futuro, ningu.m possa .lega~ iQno-

-r~nci •• mando o MM. Dr. Juiz, eKp.dir o presente edital, que ser. pu-
.blicado e afiKado na forma da Lei. Dado e paasado, nesta c d e e Co-
marca de Marialv., Estado do Parana, aos 08(oito) dia. d de
'0(03) do ano d. mil novecentos & noventa e cinco(1995). Eu,

---- (Carlos lucolin Bela.que) E&crivao que digi ai •

JuIzo DE DIREITO DA 7ª.VARA CtVEL DA
. CARTORIODO SÉTIMO OFICIO

CONCORDATAPREVENTIVA de SOCIMA HATE~IAIS P/ CONSTRUÇAO.
L TOA ••

Pe10 presente se raz saber a .todos que por este Juízo tramitam
os autos ui 06~95de Usucapião Ordinário movido por João Tra-jano de Souza oontra João Alves Neto e sua mulher llorent1na I

de Almeida Alves e outros, euja inic1al, em resumo, alega que:"qs autores efe~ram a compra de um loue de terras ui 42-9 •
(quarenta e doia S), da Gleba Guaravera, Distrito de Guaraver&,
em 1980, tendo pago a quantia de ~$ 400.000,00 (quatrocentos I

mil cruzeiros), oonforme documento que junta, estando os Auto-
res na posse do aludido im6ve1 por mais de 14 (catorze) an09 t
Que o referido im6vel tem as seguintes divisas e oont.rontaçÕ8sMLote de terras nl:! 42-9, da Gleba Guaravera, )(un. de Londrina.
oom a área de 4,00 alqueires, equivalente a 96.800 (noventa e
seis mil e oitooentos) metros quadrados, contendo uma casa de
madeira de 3~, com a área totalmente cercada, com formação de
pastos e outrae benfeitorias, tendo as divisas e confrontações
a saber: "Começa num maroo marcado Ao direita do Ribeirão Ole-
mentino, na divisa com o lote nl:! 42 e segue por esta diVisa ao
rumo s.e 70; 00 na extensão.de 6BOiOO metros. s8guj,ndoapÓS c/
rumo s. w. 5D ao', na extensão de 70,00 metros at' alcanç&! a
estrada vicinal,.aeguindo após por esta e com a mesma direçao'
por uma reta com rumo N. w. 70,00 na extensão total de 540,00'
metros, atá alcançar o referido Ribeirão Clementino, desoendo'
por este atá o ponto de partida Cianorte; Ao Norte, oonfronta'
com o lote nO.42; Ao Sul, oOm o lote 42-B, a Leste com o lote
42-QR e a Oeste, com o Ribeirão Clementino; Que os autores ao
ingressarem na referida posse.promoveram melhoramentos'no im6
vel,"formaram pasto, cercaram a área, construiram uma 'oasa. 11
garam água, luz, pagaram impostos, etc.; que os Autores oompl",!ram e pagaram a referida 'rea. 1n~oduziram benfeitorias, tor-
naram-na produtiva; que os 4A são pessoas simples e sem lnatru
ção e foram surpreendidos quando tentaram registrar no Cart6 =rio competente o.seu im6vel, por falta de assinatura dos pro _
prietários anteriores, estando o mesmo registrado em nome de '
João Alves Junior, já falecido, tendo o seu Inventário tramita
do pela Primeira Vara Cível desta Comarca, autos n' 388/69' T
D1a mais a inicial que tendo os AA a posse mansa 8 pacífioa,i-
ninterrupta, sobre o referido imóvel por mais de oatorze anoe,
estão os mesmos legitimados a pleitearem o domínio'do mesmo •
com base na legislação pitria. .
Pedem os Autores, João Trajano de Souza e s/m Ilza Silva6s~a,
seja declarado por sentença.a seu,favor, o domínio d~ imjvetou;suoapiendo para servir de título h'bil ao seu regia ro un
ao órgão c~mpetente, requer! oitaçio dos reque~idos, confinan-
tes para comparecerem A audiencia de justifioaçQo de posse que
for designada bem-assim ciência à Fazenda da União, Estado •
Munioípio O pedido foi deferido pelo r. despaoho de t18 33, p~
lo que foi expedido 2 presente edital ITAçl0 dOB Requeri-
dos nominados no preambulo deste, s he 08 e sucessores ,
bem assim de r'us aus:ntes,.inc dO.. 1o~~ã~i~~8p'0~d~~:pareoerem querendo ~ audien a e T ~nada para'o dia 27.04.95, As 4,00 e acompanharem o £8i:O
at4 deoisão final, inolusive p o estarem o(P

t
edido)'dnD1'.prd-O

C d d C ca de a aos 13 reze aZ2s1~r~;ve~e~r~ ~e i995. Eu ~(Manoel JoVin1ano carne.!.
.~~ Lobo), Esorivão, o datilografei e subscrevi.

= CUMPRIMENTODE CONCORDATA=
. r

O DOUTORJOSÉ CICHOCKI NETO. MM.Juiz de Direito da 7a.Vara
Cível da COMARCADE LONDRINA. ESTADO00 PARANA. na.• forma da
Lei. etc •..

I F A Z S A 8 E R
que nos autos de concorda~preventiva da firma: SOCIMAMATERIAiS.
PARA CONSTRUÇAOLTDA.• em atenção ao requerimento formu~.ado pe :
mesma foi proferida a seguinte sentença:" Vi.stos e e)(amlnad~s o
presentes autos de Concordata Preventiva sob nl2. 175/B7. e c •••

A Doutor. MARIA'.Jos1! DE. TOLEDOMARCONDES)TEIXEI-
RA, MM•.Juizzde'Direito e Diretora d~ Fórum, de.!
ta Comarca de Maring&, Estado do Paraná. •••••
em vista a autori2ação do ExcelentIssi.o Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de~
Justiça dg Estado, e1' de confónrldade co. as dis-
posições do RegulaJi.entode Concurso para Provi -
.ento de Cargos de Funcionários da Justiça, De
uso de SUBS atr~bu1çõea~lega1s.



COMARCA 'De I1ARIKGt.. P&JWlt... _ ._

........, .............•.0 '.EÇKll ..Og.•ç4:<•••....._- ...-- .•-_.-.-_ ....

o,,, PI'J/..HA 0(5T<: r.o. ti

Pq. 203

R[5IOO

- COM O PRAZO DE.lO ITRINTA) DIAS ~

Conatdar.ndo que o c.ndidato, R[NATO CARLOS GO-
MES, pr ••nche ~. raque.ltoa e.igidaa p.lo .rt. 32. Capítulo VIII,
do CÓdigo d. Nor ••• d. Corr'Q.~oria Car.l d. JuatJV8 do E.t.do do
Par.n ••

JUSTIÇA

Con.id.rando qua o aludido oandidato. Juntou a.
doou •• nto. rel.cionedo. p.lo art. 3t, CapItulo VIII, do J. cit.do
Códlgõ.

Conaldar.ndo qua na. diligênci ••• xigid.. pala
art. ". CapItula VIII, da re'arido Código. for•• obtid •••••••
lhOf~. r.r.f.neia., •• torna d. conduta do r.f.rido O.ndid.to
'ratando- •• d. p••• o. idO" ••• ilibed ••

Jlto pai to • 00. be •• no art •• 0, Capítulo X,da
ollro daVid •••nta oonfir ••da • inaariçio do oandid.to aO Cargo d:
AuxiUer da CII'tór1o, da. ta Co.arel d•. "arinO:. . ...

Apó. dloortido ~ praZO d. qUar.nt •• oito no-
r•• , d. publie.çio de pr ••lnt., d.t.r.ino •• r•••••• doa autOI la
taf'aio Con ••lho da ".gi.tr.tura.

••- ,m~::1 (l".'"DE JUSTIÇl .
P'R$ 10lMo ". 7 ~ ¥.',' .........-.....

"ARIA JOS Ot TOLEDD" CONDCS T(IX[IRA
J do r&ru.

EnITAL DE INTIMAçÃO DOS CREDORES E TERCEIROS INTERE8&AD08 NO
DEFER1MENTo. DO. PRo.C~SSAJI!ENTo. DA Co.NCo.RDATA PREVENTIVA DA EMPREsA,
DILICRlS - Co.MERCIo. DE Ro.UPAS LlDA., PARA QUE, NO. PRAZO DE UI (VINTE) DIAS,
o.s CREDo.RES QUE NÃO. FIGUREM NA UST A, o.u DELA DISCo.RDEM, APRESENTEM A
DECLARAÇÃO. DE SEUS CRtmTos o.U IMPUGNAÇÃO., ACOMPANHADo.S DO.
RESPECTIVO. TITULO.

,
I \ • .

WITAL do nirrlMAçÃo. "'" CREDo.RES E TERCEIROS INTERESSADOS NA
C°rlCORDATA :DE DILICRlS INDUSTR1A E COMtRCIO !liROUPAS LTDA., de que foi
deferido o processaincnto da Coocordata Pnve:ntiva, pelo r desp8Chode fia. 66 c 67 de 27103195. nos autos
sob +. t"!I!f~de kao de Concordata Preventiva, reqUerida por: Dilicris Ind. e Com.. de Roup8.!lLtrla.,
em .tepor este~Juizoe Cartório da Terceira Vara ClYelda Comarca 'de Maringà, &t&do do Paraná, sito
à Av Tiradentes 5/bo., Ed. do F6nu:n - lo. andar, e pata ~,no p"8ZO de 20 (vinte) dias, Oll"'credore.tque
nAo gurem na lista, .ou dela disco.rdem, apresentem: a declaraçAo de seus cr6dito ou impugnaçAo,

do respectivo titulo, fic.aodo ainda intimados do teor da petiçAo iniéial em resumo l!l do t.
des~CODCeSJIiw de Ih. 66 a 67. a seguir transerit08: PETIÇÁO INICIAL EM RESUMO: Dll..ICRIS.~.~:=do. Roopa. Lida., pooooo jurldioa de direl.o pri..oo, inscrita 00 COCIMF oob 00.
68.75 .61WOOI.18, oom oede ,ociaIé Rua Or. Alexandre'Rugulaelf. JudUn Alvonula, 156, ••••• cidodo,
re liJr seus sócios, Sra. Llllane Aparedw. do',Amua!. brasileira, do comércio, portadom do
RO nq. 5.167.972-5 e CPFJMF DO.686.457.759-72, residente e domiciliada à RUI Costa Rio&, 170. Jardim
Intenttte. nesta cidade, e JOH Culo, Arnanlll, brui1eiro, casado, industrial, portador do RG 00.

2.192.057.-6 Pr e CPFIMF DO.163.297.409-68, residente e domiciliado à ~ua SimIo BtrlAto. 171. Conjtmto
Caru}a, Dei!ltacidade, através de seu procurador judicial, propor o presente pedido de CONCORDATA
PREVEN'TIVA, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: Ap6a sua COO5t.i.tuiçAobouvmun duu
al~. sendo B segunda em lO de outubro de 1994. arquivada sob 00. 94021370-2, tendo aido retirado
da ,Cíciedadeo sócio Carlos Antonio do Amaral,. que tra:li1furiua totalidade das SUél!quotas para o sócio
.José Càrl.os Amaral. O direito do uso do nome comercial, a partir deata Ultima a1teraçAo,.pusou a ser
exercido pelos doia sócios. RAZOES DO PEDIDO: Com a nova politica rnonetAria, com jwos altos, e
retm~o no comumo, elitá tomando imuportàvel a situaçAo, mas que, com o preaente pedido, entende que

~

difi uldade será .supernda_AMPARO LEGAL: Sua pre.tcftwloeDconfra amparo na lei de Falências, maia
~. no art. 156. Os requisitos exigidos pela Rferida lei se encontram pn.sentea: a) exm:e

te o c.omerciohAmais de dois anos. b) possui ativo superior a SO%do seu passivo quirografArio.
c) n. foi falida.e po$aui contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Parmâ.
c) nunca sofreu protesto de títulos. Assim pela doeume:ntaçAo acostada, verifica-se que se enoontram
_doo lodo<Oi "'QUi.I"" do art. 159. DESPACHODE FL& 66 E 67, "DILICRIS .lNDÚSTRIA E
COMmC10 DE ROUPAS LIDA., pessoa jurtdica de direito privado•...• por seu procurador-judicial, com
fundamento DOS arts. 156 e seguinte. do Decreto Lei DO, 7.661. de 21106/45. com alteraçôea posteriorea,
requer a CONCORDATA PREVENTIVA alegando que a requerente é uma lKlCiedadeindwtrial e
comercial. constituida por quobu de mpoosabilidade limitada, com embato social devidamente arqui\lado
na JlIÍ:1taC~ial, em cuja sociedade e aplicado moderOOsistema a<hninimativo. cootudo, com a nova
política monetàri.a, com jwos altos, retmtaç.AoDOconsumo, está. tomando insl18portâ.vela aisutaçlo, mas
que, COlIl. o presente pedido de morat6ria, entende que a dificuldade sem superada, pelo que, atendendo OI

seguintes fatores, ou sejam, possui ativo .superior a 5Wo do seu passivo quirografãrio, nUDeafoi falida e
nunca sofreu protesto de Utulos, e apresentando o QUADRO GERAL DE CREDORES, requer lhe seja
ooocedida a ~e CONCORDATA PREVENIlVA. or~ aos cndores quirografãri08 o valor de
100% de seus créditos quirografãrios. o pagamento no prazo de 24 me!IelJ,sendo 2/5 no final do çrimeiro
&!lO e 3/5 no final do aeguodo ano, com juros e demais encargos ~tos em lei especifica. Apresentou 08
documentos de tls . DECIOO: Os requesit08 exigidos no art. 159 da.Lei de FalêllCias eatAoatendidas peJa
requerente, CODJ. as provas OOcumeotais apll>8eD.tadu. Nlo b&, também, ocorrincia. de qualquer doi
impedimc:olOSprevistos no art. 140 e seus incUoa da mesma Lei. A oferta de pagamentos de sew débitos
QUirografariosesta dentro das normas previstas, ir ~Jusivecom 08 acréscimos legais, isto é, deverIo incidir
com:çIo monetAria e mais 1% (um poreento) ao mês de juros (Art 163. do DL 7.661/45. cem a nova
l>do9Io dedo pel.> I,i o. 8.131. de 24 de deumbro do 1.990). PELO EXPOSTO, DEFIRo. o.
PROCESSAMENTo. DA Co.NCo.RDATA PREVENTIVA de DILICRlS • lNDUSTRIA E Co.MÉRCIo.
DE ROUPAS l.1DÀ., detemima.io: i.que a &1Il.Escri'ti rroceàa ao encerramerio õo. iivroe ~

na fooná poevi5ta no art. 160 e seu parigrafo lo., do DL 7.661/45; U. a expediçao de edital a Stt publicado
00 DiArioda Justiça e em wn dos jornais diarios desta cidade de Maringa, e afixado 00 local de eo&tume.
com 08 requiaitoI exigidoo no art. 161. partgnüo 10., inciso l, do DL 7.661/45, marcando o prazo de 20
çiiM PlU' Q1JÇ'OI ~ ~ n!Q figurem na Wta ou dela di&cordtm lll)rWentern habilitaç.&q ou
lmpUgnaçAO.m. 8 .uspensllo de '8pOOlainentaI e pnteI10s e o cancel'mmto doa protestos Jn' c%êditos
mjeilos à mcn.tória que tenham sido efetivadoe a partir de 21 de tI:la1ÇOde 1995. dal4 em que foi
diltribuido o ~tc pedido de CO!KXC'data.IV •• suapcndo du a.çôca III execuções e mcdidu lÚÜuI conta •
OO!llXlIdaid PRventiva; V-a intimaç.lo da maior credora para que. no prazo de 05 dias. aceitando o encargo,
venha &lJainaro termo de 00IllpI'0IIlisa de COMIsSÁlÜA, para qual mtmw nomeio. Em caso de hlCUaa,
• ficam nomeados. sucesaiVllJDr:l1te.o &egundo e lerceiroe maiorel aed<ns. VI. a imediata ciêocia do

DA

•••
.d.

DIARIO

Maringá:,
do anode

, .Secreta _

torçl do
• utorJ.z.l

CURITIBA. 2'-FEIBA. 10/04/1995

RS l4B,OO P.I 7296
rat. pl trlh. de JUIlt19&

Não poderão inscrever-se o~~estrangelros, os menores de dezoito
(18) anos e.maiores$de quarenta e cinco (45) anos, salvo se fun _
CionÁrio público; os~que não estiverem quites com. o serviço mili-
tar, os que não fôrem moralmente idôneos, e os que não estiverem'
no gozo dos direitos civis e políticos. O candidato indicará, em
seu requerimento de inscrição o endereço para informações e eyen-
tuals comunicações. Ao dar entrada ou remeter o requerimento da
inscriçãm. o interessado providenciará o depósito inicial'das c~
tas nos termos do inciso \/l, do Artigo 7'11., do Regulamento de Con _
cur8.Gs. I,!

. Dado e pas~ado nesta cidade e Comarca de
, • I ' •Estado do Parana, aos vln~é e sete qtas do me8~de março,

mil novecontos e noventa e icinco~- .
EU.~.~-:L~.~. b~'(Maria

ria da Direçiii?d~o~ o (SUbscrevie

I '.
MARIA' JOS ;:' os>

Juiz.. D eto J

vi.toa • ax•• lnado ••• t •• auto. d. Concuraa Pú-
blico. para provi ••nto do cargo d. Auxiliar d. c.rtórlQ~ PJ-I, nl
w.l 06, do Quadro d. Auxiliar •• d. Juatlça da. ta Ca-arCI d. "arlh
9••

DIÁRIO DA Jl~STIÇ"" - REPtlBLlCAÇÁO DE MATERIA

A rnatena aCIma. oue fOIdlvull!ada no DiJirio da Jusliça: Numero; 9 ..3I", Data: lO ) 0'1/95
Piluna ~ (Sla ~n~ repubhc.ada por. ( 1 Nome da Comarca Jnçorreto P'<l DluramaCJO inC(1. I
ITela j I D]\'ul~acãolncompkla I 'IOUtTO~.

~ S A B E R a que. intereaaar possa que. p:!.
lo p~o de trinta (30) dias, contados na forma da Lei. encontra •.
se aberta inscrição para provimento do cargo de.OFICIAL DE JUSTIÇA,
desta. Cotaar.C8 de Maringá. o interessado deverá dirigir 80 'Juiz de
Direito do Fórum, Presidente dp Concurso, requerimento, indicando'
as tontes de informações pessoais e.juntando desde logo fotocópia'
de documento oficial de identificação e declaração de que tem con-
dições de apresentar, após a realizaç80 do concurso e no caso :~de
yir.os ser classificado, os seguinl:.!s"documentos: a) certidão do ~
gis'tro civil comprovandoque, na data.da inscrição, possuía idade'
não lnferlo~ Q" dezoito' (18) anos nem superior a quarenta e 'ct.co
(45) anos, exceto se ~unclonárl0 público; b) certidão comprobató _
ria de capacidade polIt~ca, fornecida pelo Tribunal Regional Elei-
toral. c) certificado de eservista ou documento equivalente que
compr~ve ..estar quite com o serviço militar; d) laud~ médic~ forne-
cido pelo Argão Ofic1al do Estado, do qual conste que. o interessa_
do, após ter sido examinado.por junta composta de três (03) m&di-
cos, não sofre de mOlfst1a contagiosa ou repu&nante, nelllI porta
dor de defeito físico ou debilidade mental que o incompatibilize '
com a função pÚblica; e) certidão dOs cartório~.criminais das.co
~rcas em que tiver residido após haver completado dezoito (le) a-
nos de idade; f) atestado de idoneidade fornecido pela Co~gedo _
ria Geral da Justiça. O candidato poderá apresentar outros docume~
to~ abonadores de sua idoneidade moral e capacidade intelectual

o pr •• ,nta coneurao rol ln,t'urado por
(ditai da Concurao nQ 'I"~.axpedido por ••t. 0Ir'9.0, •.
do atr.v •• do expediente protocolado 80b nO 46'09/9'.

E;••~t••po oportuno Q candidata c:l••• 1ricado
prI.elro lug.r, .pr ••antou oa documento., Juntado. noe auto. \
padIdo da inaerIwiio. \

{ o nlatário.

,
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